
PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 08.001/2025 CE 

PARTE ESPECÍFICA (QUADRO DE RESUMO) 

3.N° DO 4.ENDEREÇO/LOCAL DA 
1.MODALIDADE 2. FORMATO 

PROCESSO DISPUTA: 

www.compras.gov.br 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO 08.001/2025 CE 

(Comprasnet) 

7.0BETO: 

5.CÓDIGO 

DA UASG: 

981319 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO 

ANALISES PARA CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO, DE DIAGNÓSTICO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E REPASSES CONSTITUCIONAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINIS 

MUNICÍPIO DE AQUIRAZ. 

6.NUMERO NO 
COMPRAS.GOV.BR: 

98001 

E INSTITUCIONAL, ATRAVES DE 
JUNTO AO REGIME GERAL DE 

FRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO 

9.HORA DA 11.CRITÉRIO DE 
8.DATA DA ABERTURA: 10.TIPO: 12.MODO DE DISPUTA 

ABERTURA JULGAMENTO: 

29 DE MAIO DE 2025 9H 

REFERÊNCIA " DE TEMPO: PARA TODAS AS MENOR PREÇO GLOBAL ABERTO 

REFERÊNCIAS DE TEMPO UTILIZADAS PELO SISTEMA 

SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

13.ÓRGÃO: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 

14.ÓRGÃO(S) PART1CIPANTE(S): 

*** 

15.LICITAÇÃO EXCLUSIVA OU 
COM COTAS PARA ME E EPP? 

16.TIPO DE 
EXECUÇÃO: 

17. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 

18.VIGÊNCIA 
CONTRATO: 

DO 19.POSSIBILIDADE 
DE AMOSTRAS? 

NÃO INDIRETA 12 (DOZE) MESES 12 (DOZE) MESES NÃO 

20.ESPECIFICIDADES DO PROCEDIMENTO: 
As particularidades pertinentes ao objeto serão aquelas definidas no estudo técnico preliminar, termo de referênci e seus anexos. 

21.DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO 

Todos os atendimentos e demais tratativas com a Agente de Contratação serão realizados exclusivamente 
pedido formal a ser enviado através do e-mail: licitacaoPaauiraz.ce.gov.br, como também os 

por meio virtual, mediante 
pedidos de esclarecimentos, 

nos termos 
impugnações e pedidos de vistas aos autos; 
Já os recursos administrativos e contrarrazões devem ser manifestados através da plataforma www.compras.gov.br, 
consignados no presente edital. 

22.0BSERVAÇÕES IMPORTANTES E OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA: 

1) O presente edital se apresenta em duas partes (parte específica e parte geral), onde, na parte 
definições singulares do objeto, qualificação técnica específica, peculiaridades e demais disposições c 
teremos as demais condições e entendimentos padronizados relativos ao procedimento. 
2) Existindo divergência entre as informações constantes da parte específica (quadro resumo) e dos 
anexos (parte geral), prevalecerão as informações constantes da parte específica. 

,specífica serão disciplinadas as 

o julgamento. Já na parte geral 

demais campos do edital e seus 
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3) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus ANEXOS, inclusive quanto a espe 

e demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma compras.gov.br prevalecerão as infc 
seus ANEXOS. 
4) Todas as normativas complementares e regulamentadoras das contratações públicas desse munici 
instrumento, independentemente de estarem anexados. 

********* 

ificação dos produtos, unidades 
rmações constantes do edital e 

Di0 são partes integrantes desse 
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AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

EDITAL 
CONCORRÊNCIA 08.001/2025 CE 

PARTE GERAL 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ, por meio da Agente de Contratação, ora denominada de Agente 

de Contratação, designada pela Portaria 0603001/2025 de 06 de março de 2025 e por ordem da 

autoridade competente deste processo a qual constam acima relacionada, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que se encontra aberto processo licitatório, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, em formato ELETRÔNICO N9 08.001/2025 CE, do tipo e critério de julgamento, do modo 
e nas condições fixadas no quadro de resumo inicial, a ser realizado em sessão pública por meio de 
comunicação via internet, através do endereço eletrônico www.compras.gov.br, com procedimentos de 

1 - 
abertura e análise das propostas de preços, formalização de lances e análise e verificaçao dos documentos 

de habilitação e demais procedimentos atinentes ao processo, mediante as conifiições estabelecidas e 
exigências previstas no presente Edital, na Lei Federal n.2 14.133, de 12 de abril de 2021, no Decreto 
Municipal n.2 101/2023, de 07 de dezembro de 2023 e nas demais normas complementares. 

A parte geral do presente edital é subdividida em duas outras partes, conforme a seguir apresentadas: 

SUBPARTE A — CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

SUBPARTE 8 —ANEXOS 
ANEXO I — Estudo Técnico Preliminar; 
ANEXO II — Termo de Referência e seus anexos; 
ANEXO III — Modelo da Proposta de Preços; 
ANEXO IV — Minuta do Contrato. 

1. DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE 
DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO E INSTITUCIONAL, ATRAVES 6E ANÁLISES PARA 
CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO, DE DIAGNÓSTICO DE CONTRIBUIÇÕES JUNTO AO 
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E REPASSES CONSTITUCIONAI DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ, tudo conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo II do Edital. 

2. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

2.1. Este processo de Concorrência observará as seguintes fases, em sequência: 
2.1.1. Preparatória; 
2.1.2. De divulgação do edital de licitação; 
2.1.3. De apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 
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2.1.4. De julgamento; 
2.1.5. De habilitação; 

2.1.6. Recursal; 

2.1.7. De homologação. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 

3.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.1.1. Quaisquer interessados na forma de PESSOA JURÍDICA que: 
3.1.1.1. Esteja regularmente estabelecida neste País, credenciados junto ao portal de compras do 

Governo Federal, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Aquiraz e 
que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital; 
3.1.1.2. Possua objetivos sociais / ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, devendo, 

ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa; 
3.1.1.3. Possua registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF). Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação. A proponente que 
participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento SICAF, obriga-se a 
declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação; 
3.1.1.4. Constituídas na forma de cooperativas, desde que atendidos os requi itos do art. 16 da Lei 
14.133/2021 e da legislação específica correspondente, mediante declaração em campo próprio do 
sistema, quando o edital assim permitir; 
3.1.2. Tratando-se de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP e as cooperativas que se 
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se e contram em qualquer 
das exclusões relacionadas no § 42 do artigo 32 da Lei Complementar n2 123/200, deverão declarar no 
Sistema do compras.gov.br o exercício do direito de preferência previsto em Lei. 
3.1.3. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, caso contrata a, será a responsável 
por solicitar seu desenquadramento da condição de Microempresa — ME ou Empriesa de Pequeno Porte 
- EPP quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3° da Lei Complementar 
n2 123/2006 em razão da presente contratação. 
3.1.4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdo deste edital e seus ANEXOS, a observância dos preceitos legais e regulamentos em 
vigor, ficando, desde já, responsável pela fidelidade e legitimidade das informaç4es e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, restando excluída a responsabilillade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais dano decorrentes de uso 
indevido do acesso e manuseio do plataforma, ainda que por terceiros. 

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.2.1. O autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, p ssoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relaci nados. 
3.2.2. Empresas que não se enquadrem na condição de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno 
Porte — EPP, quando se tratar de licitação exclusiva; 
3.2.3. O responsável pela elaboração do Termo de Referência ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentorcle mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.2.4. Empresas reunidas em consórcio; 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Centro - Aquiraz/CE 
CEP: 61 700-000. CNPJ: 07.911.696/0001-57 

O prefedura de Aqui raz (110 prefeituradeagwrazoficial e WWW aguiraz ce gov 



PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

.,._..... 
0 . niCip,v

•C'è. 
' 0\ N \e 

"Sr
.Z. P 

Fls — --, 
e- d:/ P,4 

r.à 

RUbriCa:____ 

- 

3.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando n 
n2 746/2014-TCU-Plenário); 
3.2.6. Instituições sem fins lucrativos, qualificadas na forma dos arts. 52 a 72
exceto se o objeto desta licitação se inserir entre as atividades previstas no cont 

entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n2 1.406/2017- TCU-Plenár 
3.2.7. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada d 
em decorrência de sanção de suspensão temporária de participação em licit 
contratar com a Prefeitura Municipal de Aquiraz, tenham sido declaradas inidône 

ssa condição (Acórdão 

da Lei n2 9.637/1998, 
ato de gestão firmado 
o). 
participar da licitação 
ção, impedimento de 
s e estejam impedidas 

de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, que estejam 
cadastradas positivamente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedo 
Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôn 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 
3.2.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público q 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cô 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.2.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6. 

plataforma eletrônica de julgamento. 
3.2.12. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador. 
3.2.13. Os interessados que se encontrem em processo de falência decretad 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação. 
3.2.14. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judici 
em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos t 
1.201/2020 do TCU. 
3.2.15. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta 
3.2.16. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
3.2.17. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objet 
3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.7. será também aplicado ao licitante qu 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos proje 
se referem os itens 3.2.1 e 3.2.3, poderão participar no apoio das atividades 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob s 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grup 

es (SICAF), no cadastro 
as (CEIS), no Cadastro 

financeira, trabalhista 
e desempenhe função 
juge, companheiro ou 

04, de 15 de dezembro 

• 

demais requisitos da 

ou em processo de 

I desde que amparada 
nteressada está apta 
rmos do acórdão ng 

uadro técnico sejam 
u Indireta. 

desta licitação. 
atue em substituição 

ela aplicada, inclusive 
ilícito ou a utilização 

os e a empresa a que 
de planejamento da 
pervisão exclusiva de 
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4. DISPOSIÇÕES DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELO PROPONENTE NO CURSO NO PROCEDIMENTO 

LICITATÓ RIO. 

4.1. O proponente interessado na participação da presente licitação fica OBRIGA IO a: 

a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações, documentos e demais informações cadastradas ou 

anexadas a plataforma eletrônica COMPRASNET, bem como pelos registros realizados no CHAT durante 

o processamento e julgamento do certame; 
b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta na plataforma eletrônica 

COMPRASNET, sem qualquer falseamento da verdade; 
c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documntos de habilitação, a 

proposta e, quando necessário, os documentos complementares solicitados no presente Edital e seus 

ANEXOS; 
d) Manter-se logado (online) ao COMPRASNET, acompanhando os trabalhos de processamento do 
certame durante toda a Sessão Pública Eletrônica, atendendo tempestivamente a s chamados da Agente 
de Contratação via CHAT; 
e) Cumprir integralmente a proposta comercial cadastrada ou o lance final registrado no COMPRASNET; 
f) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 
g) Não cometer fraude fiscal; 
h) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente(s); 
i) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de 
propostas, lances e/ou documentos; 
j) Não indicar, para fins de garantia do anonimato da fase competitiva, qualquer tipo de caractere 
especial identificador da empresa no cadastro da proposta eletrônica no COMPRASNET; 
k) Manter atualizadas todas as informações da empresa no SICAF que possam facilitar a comunicação, 
particularmente telefones e e-mail; 
I) Não praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública contido no art. 52 dá Lei n2 12.846/2013. 
m) Não se enquadrar em nenhuma das proibições indicadas nas alíneas do item 3.2 deste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO DO PROPONENTE NA PLATAFORMA ELETRÔNICA. 

5.1. Os interessados aptos à participação do presente procedimento licitatório deverão providenciar o 
cadastramento do proponente junto a Portal de Compras do Governo Federal — COMPRAS.GOV.BR 
(COMPRASNET), no sítio www.compras.gov.br. 
5.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF 
poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal — COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), no 
sítio www.compras.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do proponente ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização d s transações inerentes 
a este Concorrência. 
5.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AQUIRAZ ou ao COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
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5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal na plataforma eletrônica implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a concorrência eletrônica. 

6. PARÂMETROS DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO PROCEDIMENTO. 

6.1. Obrigatoriamente, os documentos deverão ser da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são 

válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou 

a documentação. 
6.2. Cada proponente deverá apresentar através do sistema COMPRAS.GOV.BR os documentos exigidos 

inicialmente, sendo: 
a) a Proposta de Preços e seus ANEXOS; 
b) os Documentos de Habilitação; 

6.3. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet soplente poderão ter as 

extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
6.4. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido cu incompatível com a 
versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, p r parte da Agente de 
Contratação, ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar ai solicitação, a fim de 
que se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento. 
6.5. É dever da proponente atualizar previamente os documentos constantes no SJCAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto cm a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. FORMALIDADES QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA: 
7.1.1. A Proposta de Preços Inicial, sob pena de desclassificação, será aquela cada trada exclusivamente 
pela plataforma do COMPRAS.GOV.BR, caracterizando o objeto, o item proposto a marca/modelo, nos 
campos discriminados pela própria plataforma. 
7.1.2. Não se faz necessário a inserção do detalhamento dos itens, assim como, a anexação de proposta 
"em arquivo" juntamente com o cadastramento da proposta inicial. O proponente deverá realizar o 
preenchimento da proposta de acordo com as informações disponíveis na plataforma, a qual terá 
conformidade com o Termo de Referência — anexo II do Edital. 
7.1.3. A proposta de preços inicial servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem como, 
para realização de comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrada 
divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor 
oferta, a proponente será desclassificada. 

7.2. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.2.1. A participação neste certame licitatório dar-se-á pela utilização da senha de acesso individual a 
plataforma eletrônica COM PRASNET de cada proponente, mediante prévio cadastro da proposta até a 
data e horário previstos para abertura da sessão do certame. 
7.2.2. Nos termos do art. 63 da Lei 14.133/2021 o proponente DEVERÁ, OBRIGATÓRIA E PREVIAMENTE, 
registrar sua proposta de preços (inicial) na plataforma do COM PRASN ET, até a data e horário marcados 
para abertura da sessão. 
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OBSERVAÇÃO: RECOMENDA-SE que também seja anexada junto ao SICAF (fer 
COMPRASNET), no momento do cadastramento de sua proposta de pr( 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos para fins de julgamento do certame, ol 
contidas no edital. 

amenta integrante do 
;os inicial, todos os 
servadas as exigências 

7.2.3. As informações quanto a marca e modelo, se for o caso, e demais especificidades particulares da 
proposta de preços cadastrada na plataforma, assim como, os documentos habilitação, caso anexada, do 
proponente melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação 
e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7.2.4. Até a abertura da sessão do certame, o proponente poderá livremente retirar, alterar ou substituir 
a proposta anteriormente cadastrada, como também excluir ou anexar novos documentos relativos a 
habilitação. Depois da data e horário de abertura da Sessão, não caberá qualquer alteração ou desistência 
de proposta. 
7.2.5. Nenhuma proposta de preços ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada à Agente 
de Contratação por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa competitiva, 
sob pena de quebra do anonimato da competição e consequente desclassificação. 
7.2.6. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo proponente, 
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de julgamento. 
7.2.7. O proponente deverá consignar diretamente no Sistema, na forma nele disposta, além da 
descrição sucinta do objeto a ser fornecido, inclusive com indicação de marca, modelo e fabricação (se 
for o caso), a quantidade e os valores unitários e total do objeto proposto, já inclusas todas as despesas 
inerentes, tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se 
façam indispensáveis à perfeita execução do objeto. 
7.2.8. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica diretamente no COMPRASNET 
qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa identificar o proponente, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 
7.2.9. No momento do cadastro da proposta deverá o proponente realizar as se uintes DECLARAÇÕES 
ELETRÔNICAS, disponíveis no próprio Sistema (conforme o caso): 
7.2.9.1.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou ins 
menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
72 da Constituição Federal; 
7.2.9.2.que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tra 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do a 
Federal; 
7.2.9.3.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus A 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
7.2.9.4.que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
7.2.9.5.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
SLTI/MP n2 2, de 16 de setembro de 2009; 
7.2.9.6. no caso de Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equipa adas, que atende aos 
requisitos do art. 32 da LC n2 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nesse lei; 
7.2.9.7.que o objeto será executado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de 
julho de 1991; 

lubre, e não emprega 
o inciso XXXIII, do art. 

alho degradante ou 
. 52 da Constituição 

EXOS, bem como de 

o presente processo 

Instrução Normativa 
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7.2.10. As declarações mencionadas no subitem anterior serão visu. . 'as pela 
na fase de habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo de contrat 
documentação de habilitação. 
7.2.11. A falsidade relativa a qualquer das declarações exigidas no item anterior 
às sanções administrativas previstas no item 15 deste Edital, sem prejuízo das 
penais que seu ato ensejar. 
7.2.12. Para cadastramento da proposta no sistema COMPRAS.GOV.BR (CO 
deverá se ater ao critério de julgamento definido ao presente certame, conforme 
resumo constante do início deste edital, POR LOTE. Em ambos os casos, ao oferec 
lances no sistema COMPRAS.GOV.BR o valor a ser observado pelo fornecedo 
UNITÁRIO DO ITEM. 
7.2.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante 
cadastramento da proposta, parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá à 
7.2.14. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta d 
(cem reais) do valor estimado da contratação conforme anexo II deste Edital; e 
7.2.15. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
o intervalo de que trata o subitem anterior. 

selo unice.f 

gente de Contratação 
ção juntamente com a 

7.3. PRECAUÇÕES E COMPROMISSOS QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.3.1. PRECAUÇÕES E COMPROMISSOS QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.3.1.1.0 registro de proposta de preços eletrônica, seja ela inicial ou final, vinculad 
implica, independente de declaração expressa, na(o): 
a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS; 
b) garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) dia 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 
c) compromisso do proponente para com o rigoroso cumprimento das especific 
e condições fixadas no Termo de Referência (anexo II); 
d) impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da dat 
inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido incluído 
e) submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus ANEXOS; 
f) obrigação de participar ativamente do certame (ON-LINE) até a sua conclusã 
a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solic 
Contratação. 
7.3.2. No momento do cadastro ou registro da proposta comercial eletrônica, 
atentar para o fato de que, por razões de limitações técnicas das especificações d 
CATMAT/CATSERV (COMPRASNET), as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS D 
para efeito de formulação da proposta de preços, os dados e especificações s 
constantes do Termo de Referência (anexo II). 
7.3.3. Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, na 
hipótese desistência de proposta. 

ujeitará o proponente 
consequências civis e 

PRASNET), o licitante 
efinição no quadro de 
r proposta e ofertar os 

refere-se ao PREÇO 

7.4. DOS PREÇOS, CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
7.4.1. O cadastro da proposta/encaminhamento pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. O proponente será responsável por todas as transações 

poderá, quando do 
seguintes regras: 
tanto em relação aos 
verá ser de R$ 100,00 

ínimo estabelecido e 

ao presente certame 

, contados da data de 

ções técnicas, prazos 

da sessão eletrônica 
a sua proposta; 

encaminhando toda 
tados pela Agente de 

proponente deverá 
s itens constantes no 

OBJETO LICITADO, 
rão sempre aquelas 

cabe em nenhuma 
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que forem efetuadas em seu nome na plataforma eletrônica, assumindo_comd"fres e verdadeiras sua 

Proposta de Preços e lances. 
7.4.2. Não será possível a oferta de quantidades inferiores às previstas no TERMO DE REFERENCIA anexo 

ao edital. 
7.4.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do proponente deverão ccinter apenas 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, 
quando for o caso. 
7.4.4. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
7.4.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
7.4.5. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do 
proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados 
e atestados pela Agente de Contratação que, dentro da situação concreta, pod rá agir no sentido de 
prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento. 
7.4.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Agente de Contratação proceder às 
correções necessárias. 
7.4.7. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus ANEXOS e aquelas lançadas 
no sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus ANEXOS. 
7.4.8. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente 
licitação discriminado no MAPA DE PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na 
disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Mapa 
de Preços; o preço unitário dos itens deverá ser inferior ou igual àquele limite. 
7.4.9. Caso não seja realizada a disputa de lances, a proponente que cotou na proposta o menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especifi ado. Nesse contexto, 
estando a proposta inicial inferior ao estimado, a mesma deverá ser considerada. 
7.4.10. Caso o proponente vencedor da cota reservada seja o mesmo vence r da cota de ampla 
participação, inclusive nos casos na situação anterior, este deverá realizar a adequação dos preços 
unitários para o menor valor ofertado. 
7.4.11. O critério de julgamento do processo licitatório será aquele constante da parte específica do 
procedimento. 
7.4.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valores unitários superiores à média dos preços 
unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram defi idos no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
7.4.13. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sesse ta) dias consecutivos 
da sessão de abertura desta licitação. Caso a proponente não informe em sua Prop sta de Preços o prazo 
de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
7.4.14. A Agente de Contratação visando o atendimento a ampliação do princípid da competitividade, 
bem como, munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e 
oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências 
constantes das propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada). 
7.4.15. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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8.1. Os interessados na forma do artigo 62 da Lei Federal n2 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, habilitar-
se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos relaci 
Referência (anexo II-B) do edital, a serem anexados junto ao cadastro do SICAF ou 
COMPRAS.GOV.BR, quando da solicitação por parte da Agente de Contratação, os 
pela Agente de Contratação quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, 
validade. 
OBSERVAÇÃO: Para fins de definição quanto ao marco da análise dos dom' 
deverá ser considerada como referência para validade dos documentos a data dl 
ainda que a convocação para apresentação dos documentos seja realizada em 
abertura, nos termos do art. 63 e 64 da Lei Federal n° 14.133/21. 
8.2. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e co 
neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, de 
nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame. 
8.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original, com sua alidade para a data da 
sessão, inclusive em formato eletrônico, contendo os dados para fins de valid ção, ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por tneio do permissivo da 
Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será 
aceita após a confirmação de sua autenticidade. Os documentos serão preferencialmente assinados em 
formato eletrônico, através de meio digital, desde que possuam possibilidâe de verificação de 
conformidade, nos termos regulados pelo ICP-Brasil. 
8.4. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal, social e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n2 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por pare do (a) Pregoeiro (a), 
para a regularização do (s) documento (s), podendo tal prazo ser prorrogado por i ual período, conforme 
dispõe a Lei Complementar n2 123/2006. 
8.5. A não comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, até o final o prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo fac ltado ao (à) Pregoeiro 
(a) convocar as proponentes remanescentes, por ordem de classificação. 
8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua contin 
8.7. Será inabilitado o proponente que não atender as exigências deste edital 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo 
8.8. Nos itens/lotes não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pe 
equiparadas, havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da e 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123 de 2006, seguindo 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.9. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regula 
trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria n 
somente em nome da matriz. 
8.10. A Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar er 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de 

nados no Termo de 
através da plataforma 
quais serão analisados 
•rma e o seu prazo de 

lentos de habilitação 
abertura do certame, 
momento posterior a 

cordata, caso exigidas 
erão ter sido emitidas 

gente de Contratação 
idade. 
referentes à fase de 
forma. 

ueno Porte - EPP e 
entual ocorrência do 
se a disciplina antes 

idade fiscal, social e 
tureza, são emitidos 

os ou falhas que não 
isão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia p ra fins de habilitação. 
8.11. A critério(a) da Agente de Contratação, caso haja disponibilidade "on-line" e seja favorável à 
agilidade e competitividade do certame, poderão ser realizadas consultas diretamente aos sítios 
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institucionais na na Internet para fins de comprovação de regularidade de situação dos licitantes, fazendo 
constar, via CHAT, na ata dos trabalhos tais diligências. 
8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edi al, o proponente será 
declarado vencedor. 

9. DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
9.1.1. A CONCORRÊNCIA será do tipo Eletrônica a qual será realizado em sess 
plataforma COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET), mediante condições de segu 
autenticação - em todas as suas fases através do Sistema. 
9.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de 
contratação denominado como Agente de Contratação. 
9.1.3. O proponente poderá enviar as informações da Proposta de Preços e doc 
e participar da disputa através da plataforma eletrônica. 
9.1.4. A participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA dar-se-á por meio da digi 
e intransferível do proponente direto ou do representante credenciado e subseq 
da proposta inicial de preços, exclusivamente por meio da plataforma elet 
condições e limites de data e horário estabelecidos neste Edital. 
9.1.5. A abertura da sessão pública desta Concorrência, conduzida pela A 
designada ao respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e 
preâmbulo deste Edital. 
9.1.6. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário ou em outra data a 7r fixada na plataforma 
pelo agente de contratação denominado como Agente de Contratação. 
9.1.7. A comunicação entre a Agente de Contratação e os proponentes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE 
mediante troca de mensagens, em campo próprio da plataforma eletrônic (CHAT), o qual será 
gerenciado diretamente pela Agente de Contratação e será integralmente reprod zido na Ata da Sessão 
Eletrônica. 
9.1.8. Cabe ao PROPONENTE acompanhar as operações na plataforma ele rônica COMPRASNET, 
cadastrar a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, anexar a DOCUMENTAÇÃO DE HA ILITAÇÃO, registrar os 
LANCES, anexar a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA), os DOCUMENT 5 COMPLEMENTARES, 
se for o caso, e PRESTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS, durante toda a licitação, responsabilizando-se 
pelos ônus decorrentes de preclusão de direitos, perda de negócios e/ou sanções por descumprimentos 
de obrigações, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou d sua desconexão. 
9.1.9. A não anexação ou envio da proposta de preços e documentos de habilit ção exigidos no Edital 
(e seus ANEXOS), bem como a não anexação de documentos complementares, pr stação de informações 
e não pronunciamento em relação à questão suscitada pela Agente de Contrataç o, além de possibilitar 
a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, pod rá ensejar a aplicação 
das sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de outras respons bilidades civis e penais 

1.

que seu ato acarretar, nos termos das regras contidas no Capítulo I do Título IV d Lei n° 14.133/2021.
9.1.10. Toda a Sessão Pública será documentada automaticamente pelo sistema na respectiva ATA DA 
SESSÃO, a qual será gerada e disponibilizada para consulta de todos os inte essados por meio da
plataforma eletrônica COMPRASNET. 

o pública por meio da 
ança - criptografia e 

QUIRAZ/CE, agente de 

mentos de habilitação 

ação da senha pessoal 
ente encaminhamento 
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ente de Contratação 
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9.1.11. Na hipótese de ocorrer desconexão da Agente de Contrãtaça-o no 

+iiti 0114' 

decorrer da Sessão e a 
plataforma eletrônica permanecer acessível aos proponentes, os trabalhos continuarão e os lances serão 
recebidos, sem qualquer prejuízo dos atos realizados. 
9.1.12. No caso de a desconexão da Agente de Contratação persistir por tempo suerior a DEZ MINUTOS, 
a Sessão do CONCORRÊNCIA será suspensa automaticamente e terá reinicio somente 24h (vinte e quatro 
horas) após comunicação expressa aos participantes, por meio da plataforMa eletrônica no sítio 
www.compras.gov.br (COM PRASNET). 
9.1.13. Cabe ao proponente acompanhar continuamente os documentos, parecer-és e atos divulgados ou 
disponibilizados por meio do Portal de Licitações do TCE/CE. 
9.1.14. Havendo necessidade, a Agente de Contratação poderá suspender a essão com a devida 
comunicação prévia via CHAT, como também registrando na plataforma eletrônic COMPRASNET a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
9.1.15. Em face do horário, poderá a Agente de Contratação estabelecer interva o para almoço, sem a 
suspensão da sessão, mediante comunicação prévia via CHAT. 

9.2. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
9.2.1. A Agente de Contratação realizará previamente a sessão eletrônica, a configuração quanto a 
operacionalização do julgamento na plataforma, informando o período para análie da(s) proposta(s) de 
preços inicia(I)(is), a quantidade máxima de itens e ou lotes a serem disputados siMultaneamente, dentre 
outros parâmetros relativos à disputa. 
9.2.2. A partir do horário estabelecido no quadro resumo (parte específica do edital) terá início a sessão 
pública da CONCORRÊNCIA eletrônica, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços 
iniciais cadastradas, passando a Agente de Contratação a avaliar sua aceitabilida, 

9.3. DA ACEITABILIDADE E ANÁLISE DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS. 
9.3.1. Antes da etapa de disputa, a Agente de Contratação verificará preliminar ente as propostas de 
preços iniciais registradas eletronicamente no sistema e DESCLASSIFICARÁ, por des acho fundamentado, 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital (e seus 
ANEXOS), respeitados os limites das informações disponíveis antes da fase compe tiva. 
9.3.2. Poderá ser DESCLASSIFICADA a proposta de preços inicial cadastrada no OMPRASNET que de 
alguma forma se identificar, tendo em vista o potencial de quebra do sigilo da pro osta. 
9.3.3. Não será aceita proposta que indique quantidade inferior àquela exigida no Termo de Referência 
(anexo II). 
9.3.4. A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e registr da no Sistema, com 
acompanhamento em tempo real, por todos os participantes. 
9.3.5. A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e registr da no Sistema, com 
acompanhamento em tempo real, por todos os participantes. 
9.3.6. Somente os proponentes com propostas julgadas conformes com as exigê cias formais do Edital 
(e seus ANEXOS) participarão da fase competitiva ou de disputa de lances, h vendo a ordenação 
automática das propostas pela plataforma eletrônica COMPRASNET. 
9.3.7. Caso não existam propostas eletrônicas cadastradas, a Agente de Contr tação DECLARARÁ o 
certame DESERTO. 
9.3.8. Caso todas as propostas cadastradas restem DESCLASSIFICADAS, a Ag nte de Contratação 
DECLARARÁ o certame FRUSTRADO. 

9.4. DA FASE DE LANCES 
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9.4.1. A fase de lances deverá ocorrer sob o formato de disputa em modo "aberto", conforme assinalado 

no quadro resumo constante do início do edital, devendo o licitante atentar-se quanto ao formato 

definido, observando, ainda: 
9.4.2. DO MODO DE DISPUTA ABERTO: 
9.4.2.1. No modo de disputa "ABERTO", de que trata este edital, os proponentes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observados os seguintes procedimentos: 
a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará DEZ MINUTOS e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ÚLTIMOS DOIS MINUTOS do período 

de duração da sessão pública. 
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item acima, será de DOIS 

MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens acima, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 
d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Agente de Contratação 
poderá admitir mediante justificativa o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 
fomento a disputa ou do melhor preço. 
9.4.3. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE OS LANCES: 
9.4.3.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta de preços inicial. 
Em seguida os proponentes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio da plataforma 
eletrônica, sendo o proponente imediatamente informado do seu recebimento è respectivo horário de 
registro e valor. 
9.4.3.2. Para efeito de lances, o proponente deverá considerar o valor unitário do item. 
9.4.3.3. Os proponentes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiors ao seu último lance 
registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado pór outro(s) proponente. 
9.4.3.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 
(cem reais). 
9.4.3.5. Durante a sessão pública de disputa, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances à Agente de Contratação nem 
aos demais participantes. 
9.4.3.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, r)o intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
9.4.3.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do proponente se manter 
conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
9.4.3.8. Os lances serão ofertados item/lote a item/lote, conforme critério de julgamento definido, 
podendo, contudo, a Agente de Contratação realizar a abertura de mais de u item/lote de forma 
simultânea. 
9.4.3.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que fo recebido e registrado 
primeiro. 
9.4.3.10. Quando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor que possua ais de 02 (duas) casas 
decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centav s), devendo a Agente 
de Contratação e o proponente vencedor proceder às adequações de preço nec ssárias, inclusive por 
ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada. 
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9.4.4. Na hipótese de a plataforma eletrônica desconectar para a Agente de C 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.4.5. Quando a desconexão da plataforma eletrônica para a Agente de Co 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada so 
e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico ut 
9.4.6. Na hipótese dos itens 9.4.4 e 9.4.5, a ocorrência será registrada em cam 

_ 
ntratação no decorrer 

roponentes, os lances 

tratação persistir por 
ente decorridas vinte 

lizado para divulgação. 
o próprio do sistema. 

9.4.7. Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
9.4.8. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de d sputa. 
9.4.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade de cada proponente, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração 
posterior. 
9.4.10. Durante a etapa de disputa de lances, a Agente de Contratação poderá EXCLUIR qualquer lance 
cujo valor seja considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado 
erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao proponente, o qual 
terá a faculdade de repetir tal lance. 

9.5. DIREITO DE PREFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

DIREITOS DE PREFERÊNCIA 
9.5.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 
44 e art. 45 da Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação dos critérios 
estabelecidos no caput do art. 60 da Lei n9 14.133/2021 de 19 de abril de 2021, se hão houver proponente 
que atenda à primeira hipótese. 
9.5.2. Em relação aos itens não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 
equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará m coluna própria as 
Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2
9.5.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.5.1, caso n 
após o início da fase competitiva. Nessas condições, as propostas de Microempr 
Pequeno Porte - EPP e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 10% (d 
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 
9.5.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encami 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
9.5.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais propor 
empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

orte, assim como das 
123 de 2006. 
o haja envio de lances 
sa - ME, Empresas de 
z por cento) acima da 
colocada. 
har uma última oferta 
o prazo de 05 (cinco) 
tanto. 
classificada desista ou 
entes microempresa, 
% (dez por cento), na 
o subitem anterior. 

9.5.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte 
e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique 
a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
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9.5.7. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pela plataforma eletrônica 
dentre as propostas empatadas. 
9.5.8. Na hipótese de nenhum dos proponentes exercerem o direito de preferência nos moldes descritos 
no subitem anterior, será mantida a ordem classificatória original. 
9.5.9. Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado: 
9.5.9.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o proponente 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previ 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, a Agente de Contratação poderá 
Transparência do Governo Federal (https://www.portaldatransparencia.gov.br 
Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", se 
Diretos do Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bei 

detentor da proposta 
to nos artigos 44 e 45 
onsultar o Portal da 
), seção "Despesas — 
-o "Despesas — Gastos 

como no Portal da 
Transparência dos Municípios do Estado do Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.b /transparencia/), para 
verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, 
extrapola o limite previsto no artigo 30, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite 
proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício 
considerado. 
9.5.9.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta tambérr abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês 
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, ac escidos do percentual 
de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3', §§ 9°-A e 12, da Lei Complemen ar n°123, de 2006. 
9.5.9.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações que extrapolem o limite legal, a Agente de 
Contratação indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do proponente, conforme artigo 
3', §§9°, 9"-A,10 e 12, da Lei Complementar n°123, de 2006, com a consequente recusado lance de 
desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.5.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances em que ocorra a aplicação dos CRITÉRIOS 
DE DESEMPATE E DIREITO DE PREFERÊNCIA fixados no art. 60, caput e seu § 12, da Lei n2 14.133/2021, 
respectivamente, deverá ser obedecida as seguintes regras: 
a) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I. disputa final, hipótese em que os proponentes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

II. avaliação do desempenho contratual prévio dos proponentes, Ora a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atest de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

III. desenvolvimento pelo proponente de ações de equidade entre homens e ulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo proponente de programa de integridade, conf rme orientações dos 
órgãos de controle. 

b) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferê cia, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do rgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital proponente ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II. Empresas brasileiras; 
1. 
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III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologi no País; 

IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

c) As regras previstas nas alíneas acima não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.6. DA NEGOCIAÇÃO: 
9.6.1. Apurada a proposta/lance classificado em primeiro lugar, a Agente de Contratação poderá 
encaminhar, pela plataforma eletrônica, contra proposta ao proponente para que seja obtido melhor 
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçõs diferentes daquelas 
previstas neste Edital. 
9.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
proponentes. 
9.6.3. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação solicitará a proposta de preços final 
(consolidada) devidamente escoimada do(s) proponente(s) vencedor(es). 

9.7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA): 
9.7.1. Encerrada a fase de lances e ou negociação, depois de declarado aceito o Preço proposto quanto 
ao último lance ou ao valor negociado, o proponente vencedor deverá encaminhar proposta de preços 
final (consolidada), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) 
horas, contado da solicitação da Agente de Contratação no sistema. 
9.7.2. Esse prazo poderá ser estendido c/ou prorrogado a critério da Agente de Contratação ou a pedido 
da autoridade competente, caso este constate a necessidade de maior temo para elaboração da 
proposta de preço adequada. 
9.7.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada n s mesmos padrões e 
formalidades exigidas no modelo de proposta de preços. 
9.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitári s e totais de cada item 
ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fade de lance/negociação, 
podendo, a Agente de Contratação confrontá-la ante a proposta de preços (inicia). 
9.7.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor global ofertado para o Item e ou 
lote/grupo quando da formulação da proposta de preços final (consolidada) a proponente poderá fazer 
as devidas adequações, desde que apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofertado. 
9.7.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporc nal ao lance ofertado 
em todos os Itens e ou lotes/grupos, conforme critério de julgamento definido. 
9.7.7. Excepcionalmente, a Agente de Contratação poderá aceitar redução divergente a que trata este 
subitem, desde que motivada por fatores justificáveis e devidamente comprovados. 
9.7.8. A proponente deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, a Agente de Contratação estará autorizada a adjudicar o objeto 
realizando arredondamentos a menor no valor cotado. 
9.7.9. A qualquer momento, a Agente de Contratação poderá solicitar parece , consultas, análises e 
verificações por parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Aquiraz ou da 
autoridade competente para fins de avaliação da conformidade do objeto co ado às especificações 
técnicas contidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 
9.7.10. Será DESCLASSIFICADA, por despacho fundamentado, a proposta do licitante que, ressalvadas as 
situações e procedimentos previstos nos itens 9.7.3 e 9.7.4 deste Edital: 
a) Deixar de comprovar requisito para fins de exercício de DIREITO DE PREFERÊNCIA (se for o caso); 
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b) Deixar de indicar, anexar ou comprovar as informações exigidas neste Edita (e seus ANEXOS) qúe 

prejudiquem a Avaliação da qualidade do objeto proposto; 

c) Indique objeto que não atenda a todas as exigências de qualidade e às especificações técnicas contidas 

no TERMO DE REFERÊNCIA (anexo II); 

d) Não contenha a quantidade numérica e unidade exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA (anexo II). 

9.7.10.1. Será CLASSIFICADA/ACEITA a proposta que atenda satisfatoriamente a todas as exigências 

fixadas no Edital e seus ANEXOS, bem como cujo objeto proposto esteja tecnicamente conforme com as 

especificações mínimas exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA (anexo II). 
9.7.10.2. Se a proposta for DESCLASSIFICADA, a Agente de Contratação examinará a PROPOSTA 
SUBSEQUENTE, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este Edital e seus ANEXOS, segundo os procedimentos fixados nos subitens nteriores. 
9.7.10.3. Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital seus ANEXOS que não 

j3

afetem a essência da proposta do licitante poderão, a critério da Agente de Contratação ou da Autoridade i,
Competente, mediante despacho fundamentado, ser dispensadas ou até mesmo com lamentadas via sistema 
(via CHAT) ou da ferramenta "ENVIAR ANEXO" pela Agente de Contratação, a qualqUer momento durante a 
fase de julgamento, no sentido de ampliar a competitividade e atingir a finalidade dotertame. 
9.7.10.4. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior competitividade possível 
no certame, a Agente de Contratação poderá: 
a) Solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na propola escrita para fins de 
atendimentos das exigências legais e editalícias; 
b) Solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de preços para 
fins de adequação da proposta às exigências legais e editalícias, vedada majoração da valor global proposto; 
c) Sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das bropostas e documentos 
ANEXOS, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de classificação; 
d) Realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de complementação de informações 
acessórias ou que não prejudiquem a segurança da proposta do particular, sendo tudp consignado, via CHAT, 
na ata dos trabalhos. 
9.7.10.5. Sempre que a proposta não for aceita ou for desclassificada, e antes de a ,Agente de Contratação 
passar à análise da subsequente, poderá haver nova verificação automática, pal io sistema, da eventual 
ocorrência do empate, previsto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123/2006, podendo-se reabrir os procedimentos 
previstos no item 9.5 deste Edital. 
9.7.11. CASO A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA SEJA ACEITA, O SISTEMA ABRIRÁ O PRAZO DE 15 (QUINZE) 
MINUTOS PARA RECURSO. DURANTE ESSE PERÍODO QUALQUER LICITANTE PODERÁ, DE FORMA IMEDIATA, 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA, MANIFESTAR SUA INTENÇÃO. HAVENDO REGISTRO DE INTENÇÃO DE 
RECURSO, A AGENTE DE CONTRATAÇÃO NÃO FARÁ JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA INTENÇÃO DE RECORRER 
MANIFESTADA, DE MODO QUE A INTENÇÃO SERÁ ACEITA AUTOMATICAMENTE PELb SISTEMA. 

9.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 
9.8.1. Da exequibilidade do lance ou proposta de preços: 
9.8.1.1. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a Agente de Contratação examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 
9.8.1.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n2 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor (quando se tratar de critério por 
maior desconto) do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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9.8.1.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em so da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma d art. 59, inc. III, Lei n2
14.133/2021 para permitir ao proponente demonstrar a exequibilidade de seu preço 
9.8.1.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que: 
a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que omprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto desta Conco encia. 
a.1) Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, den re outros, os seguintes 
procedimentos: 

• Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificati s e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

> Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças n rmativas em dissídios 
coletivos de trabalho; 

> Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes; 
> Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
> Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
> Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a A ministração ou com a 

iniciativa privada; 
D Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes; 
• Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 
> Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; Estudos 

setoriais; 
›. Consultas às Secretarias de Fazenda federal, distrital, estadual ou municipal; 
> Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a 

proponente disponha para a prestação dos serviços; 
• Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

b) Apresentar preço final inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos 
termos do Art. 52, do Decreto Municipal 101/2023, de 07 de dezembro de 2023j 

9.8.2. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade 
comprovada e, ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mini os, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio proponente, para s quais ele renuncie a 
parcela ou a totalidade da remuneração. 

9.8.3. Da convocação para apresentação de documentos complementares a pr posta de preços: 

9.8.3.1. A Agente de Contratação poderá convocar o proponente para enviar ocumento digital, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
9.8.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Agente de Contratação, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade como TERMO DE REFERÊNCIA, 
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 
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9.8.3.3. O prazo estabelecido pela Agente de Contratação poderá ser prorrogado por solicitação escrita 

e justificada do proponente, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e fciirmalmente aceita pela 

Agente de Contratação. 
9.8.3.4. Se a proposta de preços final (consolidada) da proponente vencedora for desclassificada, a 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, inclusive quanto ilaos tramites afeitos a 
negociação, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçãcl de uma proposta que 
atenda ao Edital. 
9.8.3.5. Nos itens não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Agente de Contratação passa à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto n s artigos 44 e 45 da LC 
n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.8.3.6. Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o proponente para que seja obtido preço mel!lor. 
9.8.3.7. A Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível aos proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, 
observado o disposto na Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

9.9. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
9.9.1. Encerrada a etapa de disputa de lances e envio de proposta de preços final (consolidada), a Agente 
de Contratação verificará o cumprimento das condições de participação, realizando as seguintes 
consultas/diligências necessárias, a partir da ordem de classificação e apenas em relação à(s) 
proponentes mais bem classificada(s) por item e ou lote/grupo: 
a. Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos, sLspensões, multas, etc.) 
registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedor s (SICAF), no link 
https://www.compras.gov.br; 
b. Cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas (CEIS) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 
c. Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receit Federal do Brasil; 
d. Consulta ao site do Tribunal Superior do Trabalho para fins de identificação da eventual existência de 
condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
e. Verificação de que o proponente esteja enquadrado nas situações constantes o item 3.1 deste Editai; 
f. Verificação de que o proponente não esteja enquadrado nas situações const ntes do item 3.2 deste 
Edital; 
9.9.2. Não cumpridas quaisquer das condições de participação, a Agente de Con ratação desclassificará 
a proposta do proponente, sendo este impedido de prosseguir no certame, por 4ecisão fundamentada, 
devidamente registrada no campo DESCLASSIFICAÇÃO da plataforma eletrônica C MPRASNET. 

9.10. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
9.10.1. Estando o(s) proponente(s) classificados, a Agente de Contratação o convocará em ordem de 
classificação, via COMPRASNET, caso não já tendo sido anexada junto ao SICAF rio instante de cadastro 
da proposta de preços inicial (nos termos previstos na observação do subitem 7.2 deste Edital), para fins 
de encaminhamento/anexação da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, por meio da opção "ENVIAR 
ANEXO", no prazo de até 02h (duas horas), contados a partir da convocação da Agente de Contrataçã 
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podendo ser prorrogado a requerimento do interessado e/ou a critério da Agente de Contrãtação-, 
observadas as regras contidas nos itens 05, 07 e 08 deste Edital. 
9.10.2. Os documentos de habilitação apresentados deverão atender ao disposto na observação do item 

8.1 deste edital. 
9.10.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

OBSERVAÇÃO: Conforme entendimento firmado pelo TCU, originário do Ac rdão n° 2.443/2021 — 
Plenário, a vedação no art. 64 da Lei 14.133/2021 não alcança documento destinados a atestar 
condições de habilitação preexistentes à abertura da sessão pública que não foram anexados ao 
COMPRASNET no momento oportuno, de forma que PODERÁ a Agente de Contriatação diligenciar para 
permitir tal COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS). 

9.10.4. Os documentos necessários a Habilitação do(s) proponente(s) classificado(s) serão os definidos 
no Termo de Referência (anexo II-B). 
9.10.5. A verificação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 9.10.1, deste edital. 
9.10.6. Será acessado o banco de dados do SICAF, para fins de consulta do cadastro do(s) licitante(s) 
classificado(s) em primeiro lugar, verificando-se a habilitação parcial de cada licitante, sendo impresso o 
extrato que integrará a documentação de habilitação do(s) licitante(s). 
9.10.7. Para fins de julgamento da habilitação, poderá haver a verificação em sítOs oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões e/ou documentos diversos como forma de provar a autenticidade dos 
documentos/certidões e regularidade do licitante, ou até para fins de obtenção de certidões e 
informações, sendo comprovadas nos autos tais diligências. 
9.10.8. Caso o licitante não esteja regularmente cadastrado no SICAF ou esteja com alguma certidão com 
prazo de validade vencido, poderá a Agente de Contratação e/ou a equipe de apoio realizar diligências 
eletrônicas diretamente nos sítios oficiais. 
9.10.9. A Agente de Contratação poderá solicitar subsídio técnico à unidade técnica Demandante ou ao 
Órgão Interessado do procedimento, bem como, aos setores técnicos especializados, para fins de 
avaliação da conformidade da documentação de habilitação técnica e qualificaçã9 econômico-financeira 
em relação às exigências contidas no edital (e seus anexos). 
9.10.10. Será INABILITADO o licitante que: 
a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no termo de referência 
deste Edital; 
b) apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de validade vencido; 
c) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital, inclusive quanto ao previsto no item 
9.10.1 e 9.10.2 do edital; 
d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da presente 
licitação; 
e) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus anexos. 

9.10.11. Sendo o licitante Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, não será 
motivo de INABILITAÇÃO a existência de restrições na sua HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, sendo 
observado o seguinte procedimento: 
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a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior regularização,

termos definidos na Lei Complementar n2 123/2006. 
b) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspOnderá ao momento da 

convocação para assinatura do termo de contrato, prorrogáveis por igual 'período a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões, visando levantar a(s) restrição(ões) identificada(s) na fasede habilitação. 

c) a não regularização da situação fiscal no prazo fixado na alínea anterior acarretará na decadência 

do direito à contratação, sendo facultado à PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação para firmamento do contrato. 
9.10.12. No julgamento da habilitação, poderá a Agente de Contratação adotar os procedimentos, 
diligências e decisões que visem sanar erros ou falhas que não prejudiquem a validade e segurança 
jurídica da documentação apresentada. 
9.10.13. ACEITA A CONFORMIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE MELHOR 
COLOCADO, 0(S) LICITANTE(S) INTERESSADO(S) PODER(Á)(ÃO) MANIFESTAR A INTENÇÃO DE RECURSO 
QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO, EM CAMPO PRÓPRIO NA PLATAFORMA, NO PRAZO DE ATÉ 15 
(QUINZE) MINUTOS. 

9.11. DA FASE DE RECURSOS: 
9.11.1. A intenção de recorrer por parte do licitante será sedimentada a cada fase do certame, seja 
quando do julgamento das propostas de preços ou quando da fase de habilitação. 
9.11.2. Compete ao licitante interessado realizar o acompanhamento dos trabalhos e informações 
constantes da plataforma, assim como, observar as decisões e informações do "chat" do certame se 
posicionando oportunamente e, se for o caso, manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER correspondente 
a cada fase possibilitada, em campo próprio do sistema, no momento e prazo estabelecido e informado 
pela Agente de Contratação. 
9.11.3. A ausência da intenção de recurso na fase correspondente, corresporidente a preclusão do 
direito do licitante e implica na impossibilidade de apresentação de memoriais recUrsais, assim como, da 
apreciação meritória das razões de recurso em momento posterior. 
9.11.4. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, a Agente de Contratação não fará JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE da intenção de recorrer manifestada, de modo que a intenção será aceita 
automaticamente pelo sistema. 
9.11.5. Somente serão conhecidos e analisados os recursos os quais tenham havido o registro da 
intenção de recurso na fase correspondente. 
9.11.6. Após declarado vencedor, desde que registrado a intenção em momento anterior conforme 
referenciado nos subitens anteriores, será estabelecido na plataforma o prazo çara apresentação dos 
memoriais recursais e prazo de contrarrazões. 
9.11.7. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou rocedimento adotado 
pela Agente de Contratação ou pela autoridade competente a qual resulto em deliberação ao 
julgamento, durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar 7gras do edital e seus 
anexos. 
9.11.8. A recorrente a qual tiver intencionado em momento oportuno terá o pr+ de até 03 (três) dias 
úteis para apresentar os memoriais contendo as razões recursais, obrigatoriamen, por meio de registro 
no sistema e, havendo imagens, ilustrações e demais informações que eventualrhente não suportadas 
pela plataforma, também deverão ser enviados via e-mail constante do quadro resumo deste edital. 
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9.11.9. Protocoladas as razões recursais na plataforma, ficam os demais licitantes, desde roga,-

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, no caso da situação anterior, em igual prazo, 

que começará a correr do momento do protocolo das razões recursais da Recorrente. 

9.11.10. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, 

o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do certame 

disponíveis na própria plataforma eletrônica COMPRASNET. 
9.11.11. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, a Agente de Contratação 

deverá analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, 

em sede de juízo de retratação: 
9.11.11.1. reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a, ou, 
9.11.11.2. manter inalterada a decisão recorrida. 
9.11.11.3. baixar em diligência os autos para fins de pronunciamento, solicita rl informações, parecer 
técnicos ou demais informações da área técnica interessada/responsável e/ou l jurídico para fins de 
proclamação de decisão, sobretudo quando o mérito recursal não versar sobre ato, decisão ou 
incumbência as quais não são de competência da Agente de Contratação. 
9.11.12. Caso não haja a reconsideração total do ato ou decisão adotada, os memoriais de razões 
recursais deverão ser submetidos, depois de devidamente instruído pela Agente de Contratação, à análise 
hierárquica superior para fins de decisão final, podendo a autoridade competente do procedimento: 
9.11.12.1. decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e inf rmações contidas nos 
autos, como também os fundamentos da decisão da Agente de Contratação. 
9.11.12.2. determinar prévia emissão de parecer da área técnica interessada e/ou jurídico para fins de 
decisão. 
9.11.13. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrac!a no sistema no prazo 
legal importa preclusão do direito de recurso, possibilitando, portanto, a adj dicação do objeto e 
homologação do certame. 
9.11.14. A critério da Agente de Contratação ou da autoridade superior, e c nsiderando eventuais 
indícios de ilegalidades ou irregularidades no julgamento do certame apontados rha própria intenção de 
recurso, poderá haver a análise de mérito do recurso independente da apresentação das respectivas 
razões (ou de sua apresentação fora do prazo legal), como mero exercício do direito constitucional de 
petição (art. 52, XXXIV, "a", CRFB/1988). 
9.11.15. Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar. 
9.11.16. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame e explanação 
dos atos decorrentes da decisão. 
9.11.17. No caso de licitações com julgamento por item e/ou por grupo/lote, a ac itação de intenção de 
recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório em relação ao(s) tem(ns)/grupo/lote(s) 
recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual soment recomeçará a contar 
quando da decisão final da autoridade competente, sendo realizado o encer amento da sessão e 
adjudicação do objeto em face dos demais itens/grupos do objeto da licitação, atr vés de adjudicação ou 
homologação parcial. 

9.12. SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO: 
9.12.1. A Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspenclipr a sessão mediante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta 
decisão na plataforma eletrônica. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando 
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a cargo da Agente de Contratação realizar o devido agendamento prévio na plataforma do 

COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET). 
9.12.2. A Agente de Contratação, a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus ANEXOS, 

das amostras, quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, 

pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de o er melhores subsídios 

para as suas decisões. Neste caso, a sessão do CONCORRÊNCIA na forma eletrônica será suspensa e será 

reiniciada somente decorrida 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do prosseguimento aos 
participantes, a qual serão informados na plataforma do COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET). 
9.12.3. A Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24h (vinte e quatro) horas, em 
relação ao(s) ITEM(NS) e/ou GRUPO/LOTE(S) do objeto que apresente os seguintes eventos, observada 
sempre a ordem classificatória da fase de lances: 
a) Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação de atos da fase 
preparatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam; 
b) Constatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no julgamento da 
habilitação, o certame restará retroagido aos procedimentos imediatamente anteriores ao instante do 
erro/impropriedade declarada; 
c) Licitante declarado vencedor que não assinar o instrumento contratual, não havendo CADASTRO DE 
RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das propostas; 
d) Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas com restrição da habilitação 
fiscal, social e trabalhista que, vencedora do certame, não comprove tal regularidade no prazo fixado 
neste Edital, nos termos do art. 43, §19- da LC n° 123/2006, sendo reiniciados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
e) Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação até o momento 
da assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de aceitação e julgamento 
das propostas. 
9.12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão reaberta, 
sendo devidamente registrados na plataforma eletrônica COMPRASNET a data e hora de tal reabertura, 
observados os seguintes meios: 
a) A convocação se dará por meio da plataforma eletrônica COMPRASNET ("CHAT" ou evento de 
reabertura) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório; 
b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante mantê-los atualizados; e, 
c) A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência po meio do Quadro de 
Avisos e Publicações e Portal de Licitações do TCE/CE, cabendo ao licitante acompanhar as informações 
e publicações contidas naquele canal de acesso. 
9.12.5. A Sessão Pública reaberta será composta de todos os procedimentos e regras de processamento 
fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que os trabalhos serão retoma os. 

9.13. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 
9.13.1. Da sessão do CONCORRÊNCIA será lavrada ata circunstanciada, que menci nará os proponentes 
participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de cla sificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a meSrna assinada, ao final, 
pela Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio. 
9.13.2. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela autoridade 
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competente a adjudicação do objeto desta licitação ao proponente declarado vencedor do certame e 

encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 

a) Para as publicações quanto resultados do certame, instrução do feito e deliberações quanto aos 

proclames de julgamento; 
b) À Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer jurídico; 
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para adjudicação e homologação e subsequente 
formalização de Contrato(s). 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Ultrapassada a fase de recursos administrativos, a Agente de Contrataç o encerrará a sessão 
encaminhando os autos para a autoridade competente a qual adjudicará e homologará o objeto ao(s) 
licitante(s) cuja(s) proposta(s) for(em) considerada(s) vencedora(s) do certame. 
10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a atJtoridade competente 
poderá: 
a) Adjudicar e homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e Je direito previstos na 
legislação; 
b) Anular o certame, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento 
dos atos não viciados; ou, 
c) Revogar o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniência e oportunidade, à luz do 
interesse público primário tutelado. 
d) Para efeito de homologação, a licitante arrematante deverá apresentar comprPvação de que o jornal 
indicado na sua proposta circule na maioria dos municípios do Estado do Ceará, podendo ser utilizado 
dados do IVC (instituto verificador de circulação) ou outro meio idôneo. 
e) Não havendo homologação do certame após decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das 
propostas, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s) 
10.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicar ": direito à contratação. 

11. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente edital, correro a conta de recursos 
específicos consignados no orçamento vigente da Secretaria de Administração e Planejamento: 0801 
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento: 04.122.0002.2.019 
Elemento de Despesas: 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria. 

12. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

12.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
12.2. A Administração convocará o adjudicatário para assinatura, mediante correspondência meio 
eletrônico ou publicação no Quadro de Avisos e Publicações, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
12.4. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financei o. 
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12.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
12.6. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do c ntrato nos termos do 
parágrafo único art. 61 da Lei n2 14.133/2021 de 12 de abril de 2021. 

13. DO PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES DO OBJETO 

13.1. As condições de pagamento, obrigações, detalhamentos e demais especifici ades quanto ao objeto 
e não abordados na parte geral desse edital, serão aquelas constantes do Ter de Referência e seus 
anexos. 

14. DAS SANÇÕES 

14.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n2 12.846/2013 aqueles que cometerem atos lesivos 
à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expedient , o caráter competitivo 
de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento li itatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 
tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licita ão pública ou celebrar 
contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçõés ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, n' ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrad s com a administração 
pública. 

14.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qu lquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não m ntiver a proposta em 
especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais 
instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

I, quando for o caso; 
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f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 2013. 

JniCi 
.CY 

-57„, 

2- 3 

14.3. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições co stantes do Termo de 
referência, após regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsab lidada - PAAR, serão 
apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventu Imante previstas no 
Termo de Referência e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampladefesa: 

Ocorrência Penalidad 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto. 
Advertência, quando não se j 
de penalidade mais grave 

tificar a imposição 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo. 

Impedimento de licitar e con 
União pelo período de 6 (sei 
anos, quando não se justific 
penalidade mais grave 

ratar no âmbito da 
) meses a 2 (dois) 
r a imposição de 

c) Dar causa à inexecução total do objeto. 

Impedimento de licitar e con 
União pelo período de 1 um) 
quando não se justificar 
penalidade mais grave. 

ratar no âmbito da 
ano a 3 (três) anos, 

a imposição de 

d) Deixar de entregar documentação exigida 
para o certame. 

Impedimento de licitar e contratar 
União pelo período de 1 mês 
não se justificar a imposição 
grave. 

no âmbito da 
a 6 meses, quando 
de penalidade mais 

e) Não mantiver a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 

Impedimento de licitar e contratar 
União pelo período de 2 (do 
ano, quando não se justificara 
penalidade mais grave. 

no âmbito da 
s) meses a 1 (um) 

imposição de 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação 
quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta 

Impedimento de licitar e contratar 
União pelo período de 3 (três) 
anos, quando não se justificar 
penalidade mais grave. 

no âmbito da 
meses a 2 (dois) 
a imposição de 

g) Ensejar o retardamento da execução do 
objeto ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado 

Impedimento de licitar e contratar 
União pelo período de 3 (três) 
e 6 (seis) meses, quando 
imposição de penalidade mai 

no âmbito da 
meses a 1 (um) ano 
ão se justificar a 
grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do objeto 

Declaração de inidoneidad 
contratar, pelo período de 3 (três) 

para licitar ou 
a 6 (seis) anos 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
na execução do objeto 

Declaração de inidoneidade 
contratar, pelo período de 3 (três) 

para licitar ou 
a 6 (seis) anos? 
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Ocorrência 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação 
I) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2
12.846, de 12 de agosto de 2013 

Penalidade' 
Declaração de inidoneidad 
contratar, pelo período de 3 ( 

para licitar ou 
rês) a 6 (seis) anos 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 ( 
Declaração de inidoneidad( 
contratar, pelo período de 3 (1 

14.4. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d"„ "f" e "g" do item 15.3, 
imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inido 
contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Admini 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxi 
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apó 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.6. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou pre 
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçã 
ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialment 
Agente de Contratação ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometi 
devem ser reportados à Assessoria Jurídica para a devida apuração. 
14.7. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, a 
ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou mani 
requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administraç o. 
14.8. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de !fatos e, se for o caso, 
aplicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada neta Concorrência, as 

rês) a 6 (seis) anos 
para licitar ou 

rês) a 6 (seis) anos. 

comunicações à proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio 
declarado ou apresentado nos documentos do processo. 
14.9. A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ( 
junto ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do municípi 
podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este m 
para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
14.10. Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será 
das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualq 
metade, justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 
14.11. A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior 
consideradas cumulativamente. 
14.12. Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos praz 
incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência do contrato. 
14.13. A multa, calculada na forma do Anexo II - Termo de Referência, não pode 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contr 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse v 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
14.15. Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será noti 
processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da penalidade de multa ao 
Fornecedor. 

quando justificada a 
eidade para licitar e 
ração Pública direta 
o de 6 (seis) anos. 

regular processo 

uízo a Administração 
dos fatos. Os casos 
e formalmente pela 
ento do ato, o qual 

exada aos autos, da 
estação da unidade 

eletrônico ("e-mail") 

'e-mail") cadastrado 
de Aquiraz/CE, não 

io como justificativa 

plicada a mais grave 
er caso, de 1/3 até 

o que as penalidades 

s o Fornecedor que 

a ser inferior a 0,5% 
to e será aplicada ao 
. 14.133/2021. 
alor de pagamento 
lor, a diferença será 

cada da abertura de 
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14.16. O licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 (q 

dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de advertência, 

multas e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazip de 15 (quinze) dias 

úteis, a contar da intimação do ato. 
14.17. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alg ma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
14.18. A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contra ar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requere á a instauração de 
Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser con uzido por comissão 
composta de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circuns âncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o fornecedor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ontado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.19. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Fornecedor poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 
14.20. Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamen ada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
14.21. A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) ano, contados da ciência 
da infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei. 
14.22. Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da ata, no Procedimer} o Administrativo de 
Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar a etenção do valor da 
multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Termo de Referência, ou contrato, 
e instaurar de imediato o procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por 
descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária. 
14.23. Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro 
Nacional de Empresas Iniclôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Puni 
sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de aplicação 
14.24. No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os aut 
Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente re 
14.25. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos event 
pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser 
documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos pr 
apresentados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com o origi 
Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do município, não sere 
fornecimento de cópias de documentos seja requerido ao município, as despe 
deverão ser ressarcidas previamente, em Documento de Arrecadação Municipal - D 

15. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

Ias (CNEP) e demais 
a sanção. 
s serão remetidos à 
idos. 
almente interpostos 
instruídos com os 

batórios deverão ser 
ai por servidores da 

avaliados. Caso o 
as correspondentes 
M. 

15.1. As proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o pr cesso licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileir  .. Para os propósitos 
deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando es 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamen 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer de 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir mate 
de alegações de prática prevista neste subitem; 

Ah (2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
W multilateral promover inspeção. 

15.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
na Lei Federal n° 14.133, de 12 de abril de 2021, se comprovar o envolvimento 
empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conl 
no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo fi 
sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

• 

16. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANU 

DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 

ouniCipo

C)-

nciar o proc 

roponentes, com ou 
abelecer preços em 

e, às pessoas ou sua 
fetar a execução do 

larações falsas aos 
ialmente a apuração 

rganismo financeiro 

ertinentes, previstas 
e representante da 

iadas ou coercitivas, 
anceiro multilateral, 

çÃo 

16.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugna 
desta Concorrência. 
16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comuni 
de recurso. 
16.3. Impugnação feita tempestivamente pelo proponente não o impedirá de p 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
16.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou im 
petição em meio digital, bem como, acompanhados dos documentos comprobat 
desde que devidamente encaminhados via e-mail, informado no quadro de resu 
preencham os seguintes requisitos: 
16.4.1. O endereçamento a Agente de Contratação da Prefeitura de AQUIRAZ; 
16.4.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil 
número do documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do 
16.4.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou s 
16.4.4. O pedido, com suas especificações; 
16.5. A proponente deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com 
foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de 
mandato, se_for o caso. 

o ato convocatório 

dministração aquele 
ação não terá efeito 

rticipar do processo 

ugnações mediante 
rios a demandante, 
O deste edital, que 

(acompanhado dos 
profissão, domicílio, 
razo editalício; 

bitens discutidos; 

Pato Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Centro - Aquiraz/CE 
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16.6. A Agente de Contratação poderá requisitar subsídios formais aos responsávei pela elaboração do 
edital de licitação e dos anexos. 
16.6.1. Caberá a Agente de Contratação decidir e divulgar em sítio eletrônico oficia no prazo de até 03 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
16.6.2. A resposta do Município de AQUIRAZ - CE será disponibilizada a todos os in eressados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela Administração no sítio virtual: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/. 
16.6.3. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
16.6.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe m modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certam , exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
16.6.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se ceu ao texto original. 

DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULACÃO 

16.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Agente d 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclare 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que compl 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação q 
originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta. 
16.7.1. Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adiciona 
prazo determinado pela Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabil 

Contratação ou a 
imentos, confirmar 
mentem a instrução 
Je deveria constar 

s deverão fazê-lo no 
tação. 

16.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para adjudicar/homologar o procedimento 
licitatório poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrit e fundamentado. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. As normas que disciplinam este CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA serão sempre in 
da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem c 
segurança e do regular funcionamento da administração. 
17.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Agente de Contratação duran 
autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do Decreto Mu 
de dezembro de 2023, da PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ e a Lei n° 14.133/2 
2021. 
17.3. Nenhuma indenização 
documentação referente ao 
decorrentes. 
17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início 
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia d 
no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a 

será devida às proponentes pela elaboração ou p 
presente edital, nem em relação às expectativas d 

erpretadas em favor 
mprometimento da 

e a sessão e pela(s) 
icipal N2 101, de 07 
21 de 12 de abril de 

Ia apresentação de 
contratações dela 

e contagem e inclui-
expediente normal 

Anulação OU 

revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no Quadro de Avisos e Publicações da 
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Prefeitura Municipal de AQUIRAZ, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no "chat" do 
www.compras.gov.br. 
17.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h, na sede da Comissão de Pregões 
da Prefeitura de Aquiraz, situada na Rua da Integração, S/N, Centro, Aquiraz/CE, CEP: 61.700-000 ou 
através do telefone 85 4062.8090 (ramal 9184). 
17.7. O referido edital e seus ANEXOS estão disponíveis no seguinte sítio virtual: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE. 
17.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Aquiraz - CE. 

AQUIRAZ, CE, 15 DE ABRIL DE 2025. 

Izsic ckt/ieeAto.
Mariliã Moreira e i Freitas 

Agente de Contratação da Comissão de Contratação para Bens e Serviços Especiais - CCBSE 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires . Rua da Integração - Centro - Aquiraz/CE 
CEP: 61.700-000 , CNPJ: 07.911.696/0001-57 
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N2 2025.04.10.3. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE DESENVOLVIMENTO 

ADMINISTRATIVO E INSTITUCIONAL, ATRAVES DE ANÁLISES PARA CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE 

REDUÇÃO, DE DIAGNÓSTICO DE CONTRIBUIÇÕES JUNTO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E 

REPASSES CONSTITUCIONAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO 

MUNICÍPIO DE AQUIRAZ. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO 

SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.182, §19, INCISO I DA LEI FEDERAL N.9 14.133, DE 1° 

DE ABRIL DE 2021) 

A Prefeitura Municipal de Aquiraz, diante da necessária e constante busca por otimização de seus 

recursos humanos e financeiros, identifica a imprescindível necessidade de gontratação de serviços 

especializados em desenvolvimento institucional, com foco em ensino a treinam6into do corpo técnico de 
aprofissionais da administração, análise de contingências passíveis de reduç"c:i e de diagnóstico de 

contribuições nos temas de despesas de pessoal, encargos da administraçã municipal e repasses 

constitucionais. 

A contratada realizará levantamento e analise da folha de pagamento do município, envolvendo todas as 
seguintes secretarias: 

N2 Secretarias 
.... 

1 n4.-------
‘: 

1 Secretaria de Gabinete do Prefeito 

2 Controladoria Geral do Município Rubfka: 

3 Procuradoria Geral do Município (-,4 

4 Secretaria municipal de Transito e Transporte Urbano 
_ 

5 Secretaria de Segurança Pública e Defesa Civil 

6 Secretaria de Finanças 

7 Secretaria de Administração e Planejamento 

8 Secretaria da Cultura 

9 Secretaria de obras 

Rua Virgilio Coelho, N° 112- Centro — Aquiraz — CE — Brasil CEP 61.700-000j 
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10 5k Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 
I 

11 
. . Secretaria de Educação • -, 

12 Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer 

13 Secretaria de Saúde 

14 Secretaria de Trabalho e Assistência Social 

15 Secretaria de Agricultura, Pecuária, Aquicultura, Pesca e Recursos Hídricos 
,ci A 

16 Secretaria de Turismo

17 Secretaria de Serviços Públicos ..., 
Z li°

18 Secretaria de Gabinete do Vice Prefeito I ". 
UI. 

Esta demanda origina-se da constatação de que, para o aprimoramento da gestão pública e a 

consequente promoção de uma administração eficiente, transparente e economicamente viável, é 

fundamental investir na capacitação de seus servidores, na modernização de seus processos internos e 

na implementação de práticas inovadoras de gestão. A ausência de uma estrutura adequada de 

desenvolvimento institucional e treinamento técnico tem impactado negativamente a capacidade da 

administração municipal em responder adequadamente às demandas da população, gerir de forma eficaz 

o orçamento público e otimizar a aplicação dos repasses constitucionais. 

Após a identificação dos indébitos, são implementadas ações corretivas, incluindo a compensação legal 

dentro do prazo de prescrição, visando a recuperação dos valores devidos. 

A realização desses serviços é crucial para a manutenção da saúde financeira do município, garantindo 

que todas as unidades administrativas cumpram com suas obrigações legais de contribuição 

previdenciária. Isso é fundamental não apenas para o financiamento dos benefícios dos servidores, mas 

também para assegurar a execução das demais funções previstas no planejamento orçamentário e 

financeiro municipal. 

Portanto, a contratação desses serviços visa alcançar uma série de objetivos astratégicos, incluindo o 

aperfeiçoamento das competências técnicas da equipe de servidores da Prefeitui-a Municipal de Aquiraz, 

a implementação de melhorias nos processps administrativos e financeiros, a redução de riscos 

operacionais e contingências passíveis de redução bem como o aumento da transparência e da eficácia 

na gestão dos recursos públicos. 

Rua Virgilio Coelho, N° 112 - Centro — A raz — CÉ — Brasil 1 CEP 61. 00-000 
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Este esforço é crucial para melhorar a qualidade dos se i ,os prestados' sopulação, assegurar a 
sustentabilidade fiscal do município e promover o desenvolvim Wocal clk a eira sustentada. •••, 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRA ÇÕES ANUAL, SEMPRE 
QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM • PLANEJAMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO (ART.189, §19, INCISO II DA LEI FEDERAL N.9 14.133, DE 12 D ABRIL DE 2021) 

Conta o presente objeto aprovisionado junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUr L - PCA para o exercício 
de 2025, com o ID do item no PCA de n.° 07911696000157-0-000004/2025. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.189, §12, INCISO III DA LEI FEDERAL N. 14.133, DE 19 DE ABRIL 
DE 2021) 

t '0" k " '2 hí
c -9 

Entende-se como requisitos de contratação todas as exigências as quais serão necessária-S em todas as .5= 
..., l.,( "2._ "...:- fases do procedimento, a que se subdivide da seguinte forma: 'is Fie: 2, — e 

y 

a) Requisitos de habilitação: 
eSe.

Ru 

Os documentos de habilitação poderão ser aqueles exigidos no art. 62 da Lei Federal n.° 14.133/4.- .' 

contudo, a relação detalhada dos documentos os quais serão requisitados para fins de habilitação no 

certame, serão aqueles constantes do termo de referência, a ser confeccionado tomando como base as 

perspectivas, especificidades, requisitos e demais informações trazidas e abordadas neste estudo. 

b) Requisitos da contratação: 

A definição de requisitos para a contratação de serviços de desenvolvimento institucional e treinamento 

do corpo técnico é uma etapa primordial para o atendimento das necessidades específicas da Prefeitura 

Municipal de Aquiraz. A escolha da solução mais adequada depende da determinação clara e objetiva dos 

requisitos necessários, suficientemente detalhados para assegurar a qualidade e o desempenho 

esperados. Além disso, é de suma importância que tais requisitos estejam em, conformidade com 

legislações e regulamentações aplicáveis, e padrões de qualidade, garantindo assim, uma contratação 

eficiente, responsável e alinhada aos objetivos da Administração Pública, conforme orientações da Lei 

n°14.133/21. 

• Capacidade técnica e experiência comprovada na prestação de serviçols de desenvolvimento 

institucional e treinamento de profissionais na área de gestão pública; 

• Comprovada eficácia dos métodos de treinamento e desenvolvimento institucional a serem aplicados, 

por meio de estudos de caso ou resultados de serv prestados anteriormente; 

ji0Rua Virgilio Coelho, N° 112 -Centro - A uiraz - CE - Brasil 1 CEP 61. 0-000 
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• Cumprimento de todas as obrigações fiscais e trabalhistas, co "kiba-ele aç o vigente; 
• Profissional graduado Administrador registrado no Conselho Regional de Ad inistração — CRA como 
Responsável Técnico; 
• Profissional graduado Economista com registro no Conselho Federal de Econ mia; 
• Profissional graduado em Direito, registrado com certidão de registro profis ional junto no Conselho 
da Ordem dos Advogados do Brasil — OAB; 
• Profissional graduado em Ciências Contábeis com certidão de registro profis ional junto no Conselho 
Regional de Contabilidade CRC; 
• Elaboração e entrega de relatórios detalhados, conforme especificações do o ejeto da contratação; 
• Capacitação contínua do corpo técnico municipal ao longo do contrato; 
• Implementação de ferramentas e processos para melhoria da gestão de ustos e otimização de 
recursos; 
• Análise de contingências com recomendação de planos de ação específicos p ra redução e controle; 
• Para efetivamente atender á necessidade especificada pela Prefeitura M nicipal de Aquiraz, os 
requisitos essenciais da contratação incluem a necessidade de uma abordage integrada que englobe 
não apenas o desenvolvimento de competências técnicas do corpo profis ional, mas também a 
implementação de práticas de gestão inovadoras e sustentáveis. Dessa forma, se ao considera 
as propostas que detalhadamente atendam ou superem os requisitos disposto, abstend 
aspectos que não contribuam diretamente para o objetivo principal da contrata0ão, a fim 
competição equitativa a seleção da proposta mais vantajosa para a administraçáo públic 

46 
o. 

b.1) Requisitos da contratado: 
0,„ 

ics;âo 
A Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Aquiraz busca a contratação de s tviçM.
técnicos especializados para a realização de análises e diagnósticos pertinentes ao Regime Geral de 

Previdência Social e repasses constitucionais que impactam diretamente a gestão pública municipal. A 

medida é essencial para assegurar a eficiência administrativa, promover a transparência na utilização dos 
recursos públicos e garantir a conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei n° 14.133/21, 
que rege as licitações e contratos administrativos. 

Análise das Contingências Passíveis de Redução: 

A gestão fiscal e orçamentária exige uma compreensão aprofundada das conti gências financeiras que 

podem ser reduzidas, evitando gastos desnecessários e promovendo uma utili ação mais eficiente dos 

recursos públicos. A identificação dessas contingências é fundamental para o ai ance das metas fiscais e 
o equilíbrio das contas públicas. 

Diagnóstico de Contribuições junto ao Regime Geral d Previdência Social: 
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Wil;r1C2. O aprofundamento nas análises das contribuições previde . " s é imprest di el para a •timização das 
.-- 

receitas e a adequação das despesas do município. Um diag -ri'reciso p rmitirá à fetArk4(cl - • --_,-
Administração e Planejamento estabelecer estratégias eficazes para minimiz!ar eventuais passivos e 
garantir a sustentabilidade financeira do regime previdenciário local. 

Repasses Constitucionais: 

A correta análise e acompanhamento dos repasses constitucionais são cruciais para assegurar que o 
município esteja recebendo adequadamente os recursos financeiros a que tem direito, contribuindo 
assim para a execução de políticas públicas e serviços essenciais à população. 

Exigência da Contratação de Profissionais Qualificados 

A natureza das atividades a serem desenvolvidas requer a participação de profissionais altamente 
qualificados, cada um deles trazendo sua expertise específica para a equip . Para a habilitação do 
processo licitatório, propõe-se a contratação dos seguintes profissionais: 

Economista: Este profissional atuará na análise econômica e financeira, contribuindo com diagnósticos 

sobre a viabilidade das propostas de redução de contingências e passando a oferecer uma visão clara da 

situação fiscal do município. 

Advogado: A presença de um advogado com registro na OAB é fundamental para assegurar que as 

análises jurídicas em relação a diagnósticos e relatórios da execução dos serviços estejam em 

conformidade com a legislação vigente, minimizando riscos jurídicos e promovendo a segurança nas 

decisões administrativas. 

Contador: Um contador habilitado, registrado no Conselho Regional de Contabilidade, é essencial para 

garantir a adequação contábil e fiscal dos relatos e análises executadas. Esse profissional garantirá que 

as práticas contábeis estejam de acordo com as normativas vigentes, proporcionando maior 

confiabilidade nos dados apresentados. 

Profissionais de Administração: A inclusão de especialistas em administração permitirá uma visão mais 

holística das questões administrativas e institucionais, possibilitando o alinhamento dos diagnósticos e 

relatórios da execução dos serviços à gestão estratégica do município. 

Diante do exposto, é evidente a necessidade da contratação de serviços técnicos profissionais para a 

realização de análises que visam a otimização da gestão administrativa e finOnceira do Município de 

Aquiraz. A presença de profissionais qualificados e habilitados garantirá não apenas a eficiência das ações, 

mas também a conformidade com a legislação vigente, contribuindo para uma administração pública 

mais responsável e eficaz. Portanto, essa contrataç e se justifica plenamente, alinhando-se aos princípios 

da legalidade, eficiência e economicidade que deve reger a atuação do poder público. 

%49.) 
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4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇAO, AVIOAN;fÁDÁS DAS MEMÓRIAS DE 
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS 
COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCAIrA (ART.182, §12, INCISO 
IV DA LEI FEDERAL N.9 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021) 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE 
DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO E INSTITUCIONAL, ATRAVES DE 
ANÁLISES PARA CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO, DE DIAGNÓSTICO 

SERV 01 
DE CONTRIBUIÇÕES JUNTO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E i

REPASSES CONSTITUCIONAIS DE INTERESSE DA SECRETARI DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ. 

1. Detalhamento dos serviços/cronograma: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO: MÓDULO I 

01 

ANO 
PRAZO DE 
ENTREGA UNIDADE" QUANT 

Entrega de relatórios com o diagnóstico das 
contingências passíveis de redução nas despesas de 

pessoal, com identificação e estratificação dos eventos. 

2020 
EM ATE 30 SERV DIAS 

2021 

2022 

2023 

2024 

EM ATE 60 
  DIAS 
EM ATE 90 

DIAS 

SERV 1 

SERV 1 

EM ATE 120 
DIAS SERV 1 

EM ATE 150 
DIAS SERV 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO: MÓDULO II 

01 

Entrega de relatórios com o diagnóstico das 
contingências passíveis de redução nos índices de 

acidente de trabalho e riscos ambientais do trabalho, 
com identificação e estratificação dos eventos. 

PRAZO DE 
ANO ENTREGA UNIDADE 

EM ATE 60 
2020 SERV DIAS 

QUANT 

2021 EM ATE 90 
DIAS SERV 

1 

1 

2022 
EM ATE 120 

DIAS SERV 1 

2023 EM ATE 150 
DIAS SERV 1 

2024 EM ATE 1 
DIAS , 
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ESPECIFICAÇÃO: MÓDULO III 

01 

Entrega de de relatórios com o diagnóstico das 
contingências passíveis de redução no histórico das 

informações e recolhimentos sujeitos à Administração 
Tributária. 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÃO: MÓDULO IV 

Entrega de relatórios com da análise das contingências 
passíveis de redução fundadas: endividamento total da 
Administração, com identificação e estratificação dos 

eventos, materializados em relatórios anuais. 

ANO 

2020 

PKAZO DE 
ENTREpA

EM ATE 
DIAS 

30 

UNIDADE 

SERV 

QUANT 

1 

2021 EM ATE 
DIAS 

60 SERV 1 

2022 EM ATÉ 
DIAS 

90 SERV 1 

2023 EM ATÉ 20 
DIAS 

EM ATE 50 2024 DIAS SERV

SERV 

PRAZO DE 

1 

ANO' ENTREGA UNIDADE QUANT 

EM ATÉ 90 2020 SERV 1 DIAS 

2021 EM ATÉ 90 
DIAS SERV 1 

2022 

2023 

EM ATÉ 120 
DIAS 

EM ATÉ 150 
DIAS 

SERV 

SERV 

1 

1 

2024 EM ATÉ 180 
DIAS SERV 1 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÃO: MÓDULO V 

Entrega de relatórios com o diagnóstico das 
contingências passíveis de redução nos repasses 

constitucionais, com identificação e estratificação dos 
eventos. 

PRAZO DE 
ANO ENTREGA UNIDADE QUANI11 

EM ATE 90 2020 DIAS 

2021 DIAS 
EM ATÉ 120 

SERV 

SERV 

1 

1 

2022 EM ATÉ 150 
DIAS SERV 1 

2023 EM ATÉ 180 
DIAS SERV 1 

EM ATE 210 2024 SERV DIAS 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO: MÓDULO VI ANO 
PRAZO DE 
ENTREGA UNIDADE 

01 
Entrega de relatório de diagnóstico de 

desenvolvimento institucional com análise dos índices 
de comprometimento nos relatórios dos • bitos e 
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créditos previdenciá rios. 4 r'EM ATÉ 120 
DIAS SERV 1022 

2023 EM ATÉ 150 
DIAS I SERV 1 

2024 EM ATÉ 280 
DIAS 

SERV 1

ITEM ESPECIFICAÇÃO: MÓDULO VII ANO 
PRAZO 
ENTREGA

DE I 
UNIDADE QUANT 

01 

Entrega de relatório de diagnóstico de 
desenvolvimento institucional com análise dos índices 

de comprometimento nos relatórios de execução 
orçamentária. 

2020 EM ATÉ 90 
DIAS SERV 1 

2021 EM ATÉ 90 
DIAS SERV 1 

2022 EM ATÉ 120 
DIAS SERV 1 

2023 EM ATÉ 150 
DIAS 

SERV 1

2024 EM ATÉ 180 
DIAS SERV 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO: MÓDULO VIII UNIDADE QUANT 

01 
Acompanhamento gradual e contínuo do corpo técnico da Administração,1 

com disponibilização de help desk para orientações e dúvidas. 
MÊS 12 

ITEM ESPECIFICAÇÃO: MÓDULO IX UNIDADE 

01 
Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da 
Administração, com acompanhamento de profissionais especializados 
quanto as obrigações e declarações tributárias da edilidade. 

MÊS 

QUANT 

12 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÃO: MÓDULO X 

Parametrização dos sistemas informatizados da 
Administração, com medidas de apoi. transferência de 

know-how. 

PRAZO DE 
ENTREGIL

EM ATÉ 180 
DIAS 

UNIDADE QUANT 

o. 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA 'ALISE .D'AS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR (ART.189, 

§12, INCISO V DA LEI FEDERAL N. 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021) 

Para atender à necessidade de SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ã DESENVOLVIMENTO 

ADMINISTRATIVO E INSTITUCIONAL, ATRAVES DE ANÁLISES PARA CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE 

REDUÇÃO, DE DIAGNÓSTICO DE CONTRIBUIÇÕES JUNTO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E 

REPASSES CONSTITUCIONAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAM 
.,xx - 19 

MUNICÍPIO DE AQUIRAZ, algumas soluções de contratação estão disponíveis para a Prefeit ibrunicipal 
de Aquiraz entre os fornecedores e órgãos públicos. As principais soluções inclueirn: 

• Esta modalidade consiste na seleção e contratação direta de uma empresa ou profissi que atenda 
o .. 

especificamente às necessidades do objeto contratual, permitindo uma negociação dir . eça dreizte?rnOs, .14., 
preços e prazos. 

\ Ne 
• Neste formato, a prestação dos serviços necessários seria conduzida por uma empresa t e rcel 'cia;*
responsável por organizar e administrar o corpo técnico, fornecendo os recursos humanos especializados 
necessários para o desenvolvimento institucional e o treinamento propostos. 
• Incluem parcerias público-privadas (PPP), consórcios com outras entidades públicas para contratação 
compartilhada, ou utilização de sistemas de registro de preços para aproveitar c ntratos já negociados 
por outros órgãos públicos. 

A contratação de SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE DESENVOLVIMENTO 

ADMINISTRATIVO E INSTITUCIONAL, ATRAVES DE ANÁLISES PARA CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE 

REDUÇÃO, DE DIAGNÓSTICO DE CONTRIBUIÇÕES JUNTO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E 

REPASSES CONSTITUCIONAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

MUNICÍPIO DE AQUIRAZ, faz que sejam endereçadas de maneira eficaz toda 

serviço, incluindo o treinamento e desenvolvimento do corpo técnico, análise de c 

necessidades diagnosticas, através da contratação de um fornecedor que 

comprovada e capacidade técnica para a execução dos serviços de maneira integr 

E PLANEJAMENTO DO 

as peculiaridades do 

ntingências, e demais 

demonstre expertise 

I e satisfatória. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE 

PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR P R PRESERVAR O SEU 

SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO (ART.182, §12, INCISO VI DA LEI FEDERA N.9 14.133, DE 12 DE 

ABRIL DE 2021) 

A análise de mercado foi realizada em conformidade com o procedimento admi istrativo de coleta de 
preços, proferida pela Comissão de Compras, designadas especificamente a este fi 
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Nos termos do Decreto Municipal n.2 005/2023 de 30 de jantire;:tfe 2023, o rocedimento de coleta de 
preços deve obedecer a regramento específico no que tange as form lidades, meios, ordem e 

mecanismos de coleta, cabendo à Comissão de Compras, por ser o ent designado a este fim, a 
observância a estes procedimentos mínimos. 

Deste modo, após o procedimento de coleta de preços, originou-se o maipa de preços, processo N2
202502170004, apresentando-se, assim, a estimativa para o objeto, de modo que este será o parâmetro 
a ser seguido para fins de limite do gasto e para balizamento quando do julgabnento do certame. 

Por fim, estima-se a despesa (em valor total estimado) em 1.646.759,38(três milhões, 
seiscentos e quarenta e seis, setecentos e cinquenta e nove reais e trinta e oito centavos). 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇAO 

SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 

DE DESENVOLVIMENTO 

ADMINISTRATIVO E INSTITUCIONAL, 

ATRAVES DE ANÁLISES PARA 

CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE 

REDUÇÃO, DE DIAGNÓSTICO DE 

CONTRIBUIÇÕES JUNTO AO REGIME 

GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E 

REPASSES CONSTITUCIONAIS DE 

INTERESSE DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ 

QUANT 

01 

UNID 

SERVIÇO 

V.UNIT 

R$ 

3.646.759,38 

V. TOTAL 

R$ R$ 

3.646.759,38 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À 

MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART.182, §19, INCISO VII DA LEI 

FEDERAL N. 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021), conforme informações gerais a serem seguidas quanto 

ao procedimento: 

MODALIDADE Concorrência Eletrônica N 

t. 
TIPO Menor Preço . ‘,,

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Global 

( e-

e 

MODO DE DISPUTA Aberto 
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FORMA DE EXECUÇÃO Conform uttçãcslo serviço/ indireta 

A necessidade de contratação por parte da Prefeitura Municipal de Aquiraz, aborda a necessidade de 
serviços especializados para o desenvolvimento institucional, englobando ensino treinamento de corpo 
técnico de profissionais da instituição que trabalhem diretamente na folha Os servidores públicos, 
análise de contingências passíveis de redução e de diagnóstico de contribuições nos temas de despesas 
de pessoal, encargos da administração municipal e repasses constitucionais. O desenho desta solução foi 
fundamentado na Lei ng 14.133/2021, aspirando a maximizar a eficiência e eficácia dos recursos 
empregados. 

Esta escolha justifica-se pela abrangência e pelo detalhamento dos serviços previstos, que vão desde o 
diagnóstico de áreas críticas até a implementação de soluções práticas e treinamentos contínuos. A 
necessidade de uma abordagem personalizada torna-se evidente quando se considera a complexidade 
das funções administrativas municipais e os crescentes desafios na gestão de recursos humanos, de 
finanças públicas e no cumprimento de obrigações tributárias. 

A Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece normas de licitações e contratos dministrativos, prevê a 
possibilidade de contratação de serviços técnicos profissionais especializados quando a natureza do 
serviço a ser prestado justificar a sua contratação. Nesse sentido, a proposta de serviços técnicos 

profissionais de desenvolvimento administrativo e institucional, através de análises para contingências 

passíveis de redução, de diagnóstico de contribuições se justifica pela complexidade e especificidade dos 

serviços necessários, bem como pela urgência em estabelecer um diagnóstico preciso da situação 
financeira do município. 

ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA: 

Os serviços a serem contratados envolvem análises detalhadas sobre contingências passíveis de redução 

e diagnósticos das contribuições junto ao RGPS, além dos repasses constitucionais. Essas atividades 

exigem conhecimentos técnicos e especializados em legislação previdenciária, tributária e de gestão 

financeira pública, áreas nas quais é necessário contar com profissionais com formação e experiência 
comprovada. O desenvolvimento de análises de natureza técnica e institucional é fundamental para a 

identificação de oportunidades de melhoria na gestão, de modo a promover a eficiência dos recursos 
públicos. 

IMPACTO FINANCEIRO E EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA: 

A adequada avaliação das contingências financeiras pode resultar em expressivas economias para os 

cofres públicos, permitindo que o município de Açuiraz ajuste suas contas e realize investime 
áreas prioritárias. Ademais, um diagnóstico preciso das contribuições junto ao RGPS poder 
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regularização de pendências, evitando penalidades e m 
previdência. 

ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO E MELHORIA NO PLANEJAMENTO: 

relação do município com a 

A execução deste serviço técnico é imprescindível para que o município possa atender às normativas 
vigentes, evitando passivos que possam comprometer a saúde financeira da administração pública. Com 
esta análise, será possível garantir que os repasses constitucionais sejam realizados de forma adequada 
e em conformidade com as legislações aplicáveis, p-oporcionando uma gestão mais eficiente e eficaz. 

URGÊNCIA E IMPORTÂNCIA: 

Dada a atual situação do cenário fiscal e as variáveis que impactam diretamente n administração pública, 
a realização deste diagnóstico se torna uma ação prioritária. A análise da contingências e das 
contribuições é crucial para o planejamento estratégico e para a adoção de medidas corretivas que 
assegurem a sustentabilidade financeira do município a curto, médio e longo prazo. 

Diante das considerações apresentadas, a contratação de serviços técnicos profissionais é não apenas 
justificada, mas essencial para a melhoria da qualidade da gestão pública na Secretaria de Administração 
e Planejamento de Aquiraz. A realização do diagnóstico e das análises dará suporte às decisões 
estratégicas, possibilitando um uso mais eficiente dos recursos públicos e contribuindo para a 
sustentabilidade financeira da administração municipal. 

Assim, a contratação se ampara nas disposições da Lei Federal n2 14.133/2021, que permite a contratação 
de serviços técnicos especializados, com o intuito de promover o desenvolvimento administrativo e 
institucional em Aquiraz, sempre em busca da transparência e da responsabilidade fiscal. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.182, §19, INCISO VIII DA 

LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021). 

O julgamento da licitação deverá ser por VALOR GLOBAL para melhor gestão do contrato pois os serviços 

sendo executado por um único fornecedor viabiliza a logística de capacitação e execução do cronograma 
e tendo em vista a complexidade de realizar a divisibilidade do objeto da licitação, sendo que 

proporcionaria vários ganhadores, contratos, ordens de serviços, podendo ocasionar atraso no 
atendimento da demanda administrativa. 

A Administração pública pode instaurar licitação global, para a contratação em único grupo/lote, em que 
demandas distintas são agrupadas em um lote únic , •esde que essa condição, de forma comprovada e 
justificada, decorra da necessidade de interrelação en e os serviços contratados, do ger 
centralizado ou implique vantagem para a Administraç 
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A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste E íote nico justifica-se pela necessidade 

de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar 
descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos 
custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Somado é; isso a possibilidade de 
estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acomi3anhado ao longo dos 
fornecimentos, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos Orestadores de serviços. 

O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de 
um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para 
a execução e supervisão do serviço a ser prestado. Assim, com destaque para os princípios da eficiência 
e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo. 

O agrupamento em lotes encontra guarita ainda em deliberações do TCU sobre a matéria, tais como a 

decisão que: 

"A aquisição de itens diverso em lotes deve estar 

respaldada em critérios justi cantes", adotando o 

entendimento do Acórdão 5260/2011, de 06/07/2011, 

1que decidiu que "Inexiste ilegal dade na realização de 

pregão com previsão de adjudica ão por lotes, e não por 

itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de 

uma mesma natureza e que guardem correlação entre 

si ". 

A rigor, o agrupamento de vários itens num mesmo lote, neste caso não compromete a competitividade 

do certame, desde que várias empresas que atuam no mercado apresentem cor dições e aptidão para 

cotar todos os itens. 

Os itens foram agrupados em lote único levando em consideração característica$ técnicas semelhantes, 

de modo que facilite para as empresas do ramo a execução de todos os itens que integram o lote e não 

apartados ou individualizados. Desta feita, na tentativa,de minimizar tal problemática, uniu-se em lotes 

itens de mesma natureza técnica, de forma a tor r chamativo o certame, propor 

competitividade e êxito. ; 50" 
e> 

Rua Virgilio Coelho, N° 1 12 - Centro — Aqui „. — CE — Brasil CEP 61.700-000 

Fone: 55 40628090/9007 - administracao@aquiraz.ce.gov.br 

www.aquiraz.ce.gov.br 



INf Ni. PREFEITURA DE 

s ,' AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE • 'RN. " 4#e% 

C 

In casu, como a contratação se trata de processo convencr ag„ .:ãcij-Crdicação deverá ser o de menor 
preço global, previamente ao menor preço individual de cada um dos itens agrupados em um único lote. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR 
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (ART.182, §12, 
INCISO IX DA LEI FEDERAL N.9 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021) 

A contratação dos serviços de desenvolvimento institucional e treinamento d corpo técnico objetiva 
alcançar resultados substanciais. A valoração dos resultados pretendidos com a ontratação insere-se no 
contexto de busca por eficiência, eficácia, economicidade, e desenvolvimento s stentável na gestão dos 
recursos públicos. Para justificar que os resultados pretendidos em termos de conomicidade e melhor 
aproveitamento dos recursos serão atingidos, é importante destacar os seguintes pontos: 

e A intenção é promover um aprofundamento nas práticas de gestão financei a, controle de despesas 
e otimização de recursos, sobretudo humanos. Reflete o princípio de efitiência, assim como o 
fortalecimento do planejamento e da transparência na administração pública. 

• O diagnóstico das contingências passíveis de redução e a implementação de práticas de otimização 
visam resultar na redução de pelo menos 10% nas despesas em um período de 12 meses, o que reflete 

diretamente os objetivos promovendo a economicidade do processo. 

• Espera-se, por fim, que a contratação contribua para o alcance de metas fiscais e orçamentárias com 

uma gestão mais eficiente dos repasses e dos recursos públicos, conforme estabffecido no art. 11, incisos 

I e II, da Lei n° 14.133/2021. 

Portanto, os resultados pretendidos refletem diretamente os princípios fundamentais e os objetivos 

estabelecidos pela Lei nas contratações públicas. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.182, §12, INCISO X DA LEI FEDERAL N.9 14.133, DE 1 2 DE 
ABRIL DE 2021) 

A fim de garantir a eficácia e a eficiência da contratação dos serviços de desenvolvimento institucional 

com ensino, treinamento do corpo técnico de profissionais da administração, análise de contingências 

passíveis de redução e de diagnóstico de contribuições no-s\ temas de despesas de pessoal e encargos da 

administração municipal e repasses constitucionais, a Prefeit ra Municipal de Aquiraz deverá aciptar as 
t P'14/ seguintes providências: 
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• Desenvolver manuais operacionais detalhando o processo ''t.tritizatgão e fiscalização dos serviços a 
serem prestados, garantindo que todos os envolvidos tenham um entendimento claro dos 
procedimentos, critérios e padrões de qualidade esperados. 
• Implementar e utilizar sistemas de gestão informatizados para o acompanhamento da execução 
contratual, promovendo maior eficiência no controle e na gestão dos serviços contratados, assegurando 
transparência e facilitando a fiscalização por parte dos órgãos competentes. 
• Realizar uma análise de riscos detalhada, idertificando potenciais desafios que possam afetar a 
contratação e a execução dos serviços, e desenvolver um plano de ação para mitigação desses riscos, 
assegurando a continuidade e qualidade dos serviços prestados. 
• Designar uma equipe técnica qualificada para fiscalizar a execução contratual, garantindo que os 
serviços prestados atendam aos requisitos estabelecidos e às necessidades da AOministração Municipal. 

• Capacitar servidores municipais responsáveis pela gestão e fiscalização contratual, assegurando que 

possuam conhecimentos técnicos necessários para um adequado acompanhamento e avaliação da 

execução dos serviços contratados. 

A adoção destas providências é crucial para maximizar a eficácia na contratação, assegurando a 

consecução dos resultados esperados pela Administração Pública de Aquiraz, em consonância com os 
princípios estabelecidos pela Lei 14.133/2021. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.182, §12, INCISO XI) 

Não existem contratações correlatos e/ou interdependentes para este objeto. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, 

INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO 

LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL 

(ART.182, §12, INCISO XII) 

Considerando o escopo dos serviços de desenvolvimento institucional com ensino, treinamento de corpo 

técnico e análises variadas para a Prefeitura Municipal de Aquiraz, é imperativo avaliar potenciais 

impactos ambientais decorrentes das atividades propostas e definir medidas mitigadoras conforme a Lei 

14.133/2021. 

Impactos Ambientais Potenciais: 

• O aumento do uso de equipamentos eletrônicos e digjtais para treinamento e desenvolv.
levar a um aumento significativo no consumo de energia. 
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• O processo de treinamento e avaliação técnica pode resu úso intensivo de papel, afetando 
negativamente a sustentabilidade ambiental. 

• Deslocamentos frequentes dos profissionais envolvidos no treinamento e nas análises podem contribuir 
para o aumento das emissões de dióxido de carbono. 

• A eventual substituição e descarte de equipamentos eletrônicos e de informática utilizados nas 
capacitações podem gerar resíduos eletrônicos, que necessitam de gestão apropriada. 

Medidas Mitigadoras: 

• Implementação de práticas de eficiência energética, como o uso de equ 
classificação em termos de conservação de energia e a promoção de treinamen 
necessidade de deslocamento. 

pamentos com melhor 
os online para reduzir a 

• Adoção de sistemas de gestão eletrônica de documentos e o uso de plataformas digitais para 
treinamentos e avaliações, visando a redução significativa no consumo de papel. 

• Estruturação de programas de caronas compartilhadas e incentivo ao uso de transportes públicos ou 
veículos elétricos para os deslocamentos necessários, além da possibilidade de investimento em projetos 
de reflorestamento ou em créditos de carbono para compensar as emissões geradas. 

• Estabelecimento de políticas de descarte responsável de equipamentos eletrônicos, incluindo parcerias 
com empresas especializadas na reciclagem e na disposição final ambientalmente adequada desses 

materiais. 

Estas medidas estão alinhadas aos princípios de desenvolvimento nacional sustentável expressos no Art. 
50 da Lei 14.133/2021, assegurando- a adoção de procedimentos e práticas que minimizem os impactos 

ambientais adversos e promovam um desenvolvimento harmonioso e sustentável durante a execução 

dos serviços contratados. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART.182, §12, INCISO XIII DA LEI FEDERAL N.

14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

---:-
Conforme estabelecido pela Lei n° 14.133/2021, que rege as licitações e contratos

planejamento é um dos princípios fundamentais Ora arantir a eficiência e a eficác ttilà gestão de .1 

contratações públicas. Este Estudo Técnico Preliminar ), elaborado em atndime ts ao art. 
ci) lã Fw. 

(G/ 
1\to. 
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c:51Qreferida legislação, visa a assegurar que todas as fases e asp\ - '5;-,idásjPeraatação sejam meticulosamente 
considerados, garantindo assim a viabilidade e a razoabilidade da contratação pretendida pela Prefeitura 
Municipal de Aquiraz para os serviços de desenvo,vimento institucional com e sino e treinamento do 
corpo técnico de profissionais da administração. 

A análise detalhada da demanda, a estimativa de custos embasada em um rioroso levantamento de 
mercado e a definição cuidadosa dos requisitos da contratação, conforme prev to nos incisos III, IV, VI 
do § 10 do art. 18, revelam a preocupação em alinhar a contratação às necessidades reais da 
administração pública municipal, evitando desperdícios ou a seleção de solu ões que não atendam 
plenamente aos objetivos institucionais. 

O presente ETP demonstrou claramente, nas seções anteriores, que a contrátação dos serviços em 
questão está alinhada ao interesse público, conforme exige o inciso I do §1° do art. 18, fornecendo 
benefícios tangíveis para a administração pública. A capacitação e o desenvolvimento do corpo técnico 
são essenciais para o aprimoramento da gestão municipal, contribuindo diretamente para a economia, 
eficiência, e eficácia — princípios estes que são bloco de sustentação da Lei n°14,133/2021. 

Por fim, reitera-se a importância da contratação, considerada não apenas viável, mas alinhada com o 

objetivo de promover o desenvolvimento institucional sustentável e a capacitação técnica, em estrita 

observância aos princípios da legalidade, eficiêrcia, competitividade e desenvolvimento nacional 

sustentável, conforme preconiza o caput do art. 5° e art. 11 da Lei n°14.133/2021. 

Com base nas informações detalhadas e avaliações realizadas neste ETP, posicionamo-nos 

favoravelmente à realização da contratação, por entendermos que estão plenamente atendidos os 

requisitos de viabilidade e razoabilidade, fundamentalmente apoiados nos dispositivos da Lei 

n°14.133/2021. 

14. JUSTIFICATIVAS: 

a) Justificativa quanto aos serviços continuados: 

Não se aplica. 

b) Justificativa quanto a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas: 

Não se aplica. Não foram adotados critérios e práticas de sustentabilidade no presente procedimento. 

c) Justificativa quanto a indicação de marcas ou modelo 

Para o presente objeto não foi feita a indicação de marcas específicas, haja vista não se 

procedimento o qual decorre de padronização prévia, de pré-qualificação específica ou de 

aprovadas pela Administração. 

d) Justificativa quanto a prova de conceito c:W 
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Não se aplica. 

e) Justificativa quanto a subcontratação. 

Não será admitida a subcontratação dos serviços, haja vista que, considerando a natureza sintética do 
objeto, não haverá ganho para o presente objeto em relação a eventual subcontr tação, sobretudo, pela 
necessidade de prestação de serviços de forma direta aos órgãos interessados, garantindo um melhor 
acompanhamento do objeto por parte da Administração e, por conseguinte, maior eficiência na 
contratação. 

Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requer execução 
complexa, de modo que alguma fase/etapa exija a participação de terceiros na prestação dos serviços, 
haja vista os princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso. Por esse 
motivo, fica vedada a subcontratação do objeto, ainda que parcial. 

A presente vedação encontra fundamento no §22 do art. 122 da Lei Federal n.2 14.133/21, qual seja: 

Art. 122. 

§ 22 Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, r 
condições para a subcontratação. 

stringir ou estabelecer 

§ 32 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital,de licitação. 

Neste sentido, considerando a faculdade legal e a justificativa acima apresentada, entendemos que a 

subcontratação em questão não é viável e se torna uma boa opção para a administração. 

f) Justificativa quanto a garantia da contratação 

o 
Não haverá exigência da garantia da contratação nos te possibilitados no artigo 96 e Oiintes da 
Lei n2 14.133. I. 

_ Row,-2 
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g) Justificativa quanto a vedação de participação de consórcio.

Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 

consórcio, haja vista a plausibilidade da ampliação da competitividade, sobretudo, mediante a 

possibilidade de participação de empresas de pequeno e médio porte, especialmente pelo objeto tratar-

se de serviço comum, ou seja, de objeto divisível, onde a pluralidade de empresas pode ser facilmente 
utilizadas sem que haja a soma de capacidades para o mesmo fim. 

Outro ponto quanto a não complexidade do objeto, reforça-se pelas exigências técnicas postuladas no 
projeto básico/termo de referência e, por conseguiite, neste edital, as quais limitaram, tão somente, as 
disposições constantes da Lei, condições estas suficientes para a execução de contratos dessa natureza, 
o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 

Ademais, entende-se que a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto 
que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de 
alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 
os requisitos de habilitação do edital, o que não é o caso. 

Em outra vertente, com a atual definição postulada, a Administração visa aumentar o universo de 
possíveis competidores, bem como, a plena satisfação de suas necessidades prospectadas. 

h) Garantia da contratação: 

Garantia da Contratação 
Será exigida a garantia da contratação conforme disposto nos arts. 96 e seguintes da Lei n2 14.133/2021, no 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial da contratação, em conformidad com o seguinte trecho 

da Nova Lei de Licitações: 

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de té 5% (cinco por cento) 

do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (de por cento), desde que 

justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 

A garantia poderá ser prestada por meio de seguro-garantia, caução ou fiança bancária, e a parf djudicatária 

AL—

-e< 
Rubrr....a 

deverá apresentá-la, impreterivelmente, até a data da assinatura do contrato. 

i) Justificativa quanto a NÃO adoção do SRP: 
•'•izt,ãn C _ 

A decisão pela não adoção do sistema de registro de preço sara a contrat ão d SERVIÇOS TECNICOS 
PROFISSIONAIS DE DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATI • INSTITUCIONAL, A RAVES DE ANÁLISES 
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PARA CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO, DE DIAGNOIIVÇWDE ONTRIBUIÇÕES JUNTO AO 
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E REPASSES CONSTITUCIONAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ, está fundamentada nas 
especificidades do objeto contratual e nas diretrizes estabelecidas pela Lei n°14.133/2021. 

Dado o caráter específico e a complexidade dos serviços a serem prestados, que envolvem diagnósticos 
detalhados, análises e treinamentos personalizados, considera-se que a adoção d um sistema de registro 
de preços não seria a abordagem mais eficaz. A Lei n°14.133/2021, em seu artigo 83, estabelece que a 
existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida esta disposição legal corrobora a necessidade de 
flexibilidade na escolha de fornecedores que possam adaptar-se às demandas específicas deste projeto. 

t.4

A personalização requerida nos serviços de desenvolvimento institucional e treinamento do corpo 
técnico, bem como nas análises de contingências e diagnósticos, demanda uma seleção criteriosa de 
fornecedores, baseada em suas competências específicas e experiência comprovada. Conforme 

estabelecido no artigo 42, parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021, é essencial garantir que as propostas 

escolhidas sejam as mais vantajosas para a Administração, considerando não apenas o aspecto 

econômico, mas, sobretudo, a qualidade técnica e a adequação à necessidade pública. 

A análise sobre a viabilidade e a eficiência da contratação, conforme disposto no artigo 18, inclui a 

contemplação da economicidade e do melhor, aproveitamento dos recursos disponíveis. Nesse sentido, 

a não adoção do registro de preços para este caso específico é justificada pela bbsca de propostas que 

apresentem soluções integradas e customizadas, alinhadas aos objetivos estratégicos da Administração 

Municipal de Aquiraz e capazes de proporcionar resultados substanciais em termos de redução de 

contingências e otimização dos processos administrativos e financeiros. 

Portanto, considerando as peculiaridades e a complexidade dos serviços requeridos bem como as 

diretrizes estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021, conclui-se que a não adoção do sistema de registro de 

preços é a abordagem mais coerente e adequada para atender às necessidáes e expectativas da 

Administração Municipal de Aquiraz, garantindo a contratação dos serviços Com a qualidade e a 

especificidade necessárias. Esta decisão está alinhada aos objetivos de se assegurar a seleção da proposta 

mais vantajosa e de promover a eficiência na utilização dos recursos públicos. 

j) Justificativa quanto ao critério de julgamento 
Por fim, com este entendimento justificado no item 8. deste ETP, em julgado, o Tribunal de Contas da 

União, quando decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por 

considerar que a reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área 

demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de strição indevida à competitividad 

1.16712012 — TC 000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: sé Jorge). 
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Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão n° 732/20 • $eãe te sentido: "... a questão da 
viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas 
especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto." 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o Je que a divisão do objeto 
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo s r aplicada a opção mais 
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administraç o, optou-se por adotar o 
critério de julgamento global, que se reputa mais ajustado às necessidades e ficiência administrativas 
no presente caso. 

UNIDADE REQUISITANTE (SETOR) 

RESPONSÁVEL PELO REQUERIMENTO: 

Carlessandra Oliveira da Silva Facundo 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

Aquir z/CE,10 de abril de 2025. 

ÓRGÃO RESPONSÁVE L PELA DEMANDA 

RESPONSÁVEL/AUTORIDADE COMPETENTE DO 
ÓRGÃO: 

áfiátiMs n ol os gueira 
SECRETÁRIA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
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ANEXO li -TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. Objetivo fS Fi9. 

Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessárOs e su
,ticujas especificações técnicas e demais condições encontram-se detalha os no p sente 

documento, conforme disposto nos arts. 62, incs. X, XIII e XXIII, 18, 23, 40, 1 e 82, da mil?4 :50
14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n2 052/2023 de 06 de julho de p023. 

Secretaria de Administração e 

Planejamento 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 

.01,1

25,

hl) 

N2 2025.04.10.3 — 

r f:r - C • 
0 „ri r

1.1.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estives 
seguintes documentos: 

1) Definição do item e suas especificações; 
II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e 

em escritos, os 

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 

PLANEJAMENTO DO OBJETO. 

2.1. Órgão (s) interessado (s): 
Secretaria de Administração e Planejamento 

2.2. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE DESENVOLVIMENTO 
ADMINISTRATIVO E INSTITUCIONAL, ATRAVES DE ANÁLISES PARA CONTINGÊNCIAS 

PASSÍVEIS DE REDUÇÃO, DE DIAGNÓSTICO DE CONTRIBUIÇÕES JUNTO AO REGIME GERAL 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E REPASSES CONSTITUCIONAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ. 

2.3. Justificativa: 
A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico constante dos Estudos Técnicos Preliminares — ETP, anexo ao presente 

procedimento administrativo. 

2.4.Do Plano de Contratação Anual - PCA: 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

ID do PCA no PNCP: 07911696000157-0-000004/2025. 
4 Data de publicação no PNCP: 05/12/2025 
4 Data da atualização no PNCP: 23/01/2025 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA DA 
DESPESA 
3.1. Dotação orçamentária: 
04 122 0002 2019: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de inistração e 
Planejamento. Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00. Serviços de Consultoria 

Rua Virgilio Coelho, N° 112 - Centro — Aquiraz — CE — Brasil I 
Fone: 55 40628090/9007 - I administracao@aquiraz.ee. 
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Secretaria de Administra 

Planejamento 

1500000000: Recursos não vinculados de impostos. 

3.2. Valor global estimado: 
R$ 3.646.759,38(três milhões, seiscentos e quarenta e seis setecentos e cinquenta e nove 
reais e trinta e oito centavos). 

oe 

3.3. Metodologia do orçamento: 
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Se 
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos auto 

or de Compras do 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos 
na descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. No mais, o município dispõe de norma própria correspondente 
a tal temática, limitando-se tais exigências a construção das especificações, quando for o 
caso e ou as rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, as quais analisa utaiçí,04, 
requisitos, quando exigidos. 

4.2. Da subcontratação: 
4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Ruitnc.a 

4.3. Garantia da contratação: 
4.3.1.Garantia da Contratação 

Será exigida a garantia da contratação conforme disposto nos arts. 96 éseguintes da Lei n2

14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial 1a contratação, em 

conformidade com o seguinte trecho da Nova Lei de Licitações: 

- CC.\
"Et:« O 

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 

5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoraçào desse percentual 

para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade 

técnica e dos riscos envolvidos. 

A garantia poderá ser prestada por meio de seguro-garantia, caução ou fiança bancária, e a 

parte adjudicatária deverá apresentá-la, impreterivelmente, até a data da assinatura do 

contrato. 

5. DAS CONDIÇOES E PRAZOS DE ENTREGA/PRESTAÇÃO 

5.1. Local de execução do objeto: 
5.1.1. A execução será iniciada mediante a expedição de ORDEM D 
administrativa contratante. 

5.1.2. Os serviços serão prestados no(a) nos locais determina 

Rua Virgilio Coelho, N° 112 - Centro — Aquiraz — CE — Bra 
Fone: 55 40628090/9007 - administracao aquiraz. 

www.aquiraz.ce.gov.hr 

eme, pela unidade 
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5.1.3.Cronograma de Prestação dos Serviços: 

Planeja 

c.-
Ruteca' 

a) Entrega de relatórios com o diagnóstico das contingênci sMei f.te• redução nas 

despesas pessoal, com identificação e estratificação dos eventos, diS'EFimHados a seguir: 

1. Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nas despesas 
exercício 2020, prazo de 30 dias a contar da emissão da Ordem de Serviço; 
II. Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nas despesas 
exercício 2021, prazo de 60 dias a contar da emissão da Ordem de Serviçor 
III. Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nas desiesas 
exercício 2022, prazo de 90 dias a contar da emissão da Ordem de Serviço 
IV. Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nas despesas 
exercício 2023, prazo de 120 dias a contar da emissão da Ordem de Serviço; 
V. Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nas despesas 
exercício 2024, prazo de 150 dias a contar da emissão da Ordem de Serviço; 

de pessoal, 

de pessoal, 

de pessoal, 

de pessoal, 

de pessoal, 

b) Entrega de relatórios com o diagnóstico das contingências passíveil de redução nos 
índices de acidente de trabalho e riscos ambientais do trabalho, com identificação e 
estratificação dos eventos, discriminados a seguir. 

I. Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nos índices de 
trabalho e risco ambientais do trabalho, exercício de 2020, prazo de 60 dias; 
II. Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nos índices de 
trabalho e risco ambientais do trabalho, exercício de 2021, prazo de 90 di 
III. Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nos índice 
trabalho e risco ambientais do trabalho, exercício de 2022, prazo de 120 d 

s; 
de 

as; 
IV. Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nos índices de 
trabalho e risco ambientais do trabalho, exercício de 2023, prazo de 150 d as; 
V. Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nos índices de 
trabalho e risco ambientais do trabalho, exercício de 2024, prazo de 180 dias; 

acidentes de 

acidentes de 

acidentes de 

acidentes de 

acidentes de 

c) Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências passiveis de redução no histórico 
das informações e recolhimentos sujeitos à Administração Tributária, discrirl'iinados a seguir: 

I. Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências passíveis de redução no 
histórico das informações e recolhimentos sujeitos à Administração Tributária, exercício 
2020, prazo de 30 dias; 
II. Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências passiveis de redução no histórico 
das informações e recolhimentos sujeitos à Administração Tributária, exercício 2021, prazo 
de GO dias;
III. Entrega de relatório com o diagnóstico das continge cias passiveis de redução no 
histórico das informações e recolhimentos sujeitos à A istração Tributária, exercício 
2022, prazo de 90 dias; 
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IV. Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências passiveis de redução

histórico das informações e recolhimentos sujeitos à Administração Tributária, exercício 

2023, prazo de 120 dias; c"1 
l 

V. Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências passiveis de redução n ^s'\t‘Oric%ot

das informações e recolhimentos sujeitos à Administração Tributária, exercício 4, prazo 
de 150 dias;

d) Análise das contingências passíveis de redução fundadas endividamento totsdoeda----6.---

,-
. t::•-

k 
administração, com identificação e estratificação dos eventos, materializados em Orios 
anuais. `.,'- • --",... 

1. Entrega de relatório das contingências passiveis de redução fundadas no endividamento 
total da administração, exercício 2020, prazo de 60 dias; 
II. Entrega de relatório das contingências passiveis de redução fundadas no endividamento 
total da administração, exercício 2021, prazo de 90 dias; 
III. Entrega de relatório das contingências passiveis de redução fundadas no endividamento 
total da administração, exercício 2022, prazo de 120 dias; 
IV. Entrega de relatório das contingências passiveis de redução fundadas bo endividamento 
total da administração, exercício 2023, prazo de 150 dias; 
V. Entrega de relatório das contingências passiveis de redução fundadas no endividamento 
total da administração, exercício 2024, prazo de 180 dias; 

e) Entrega de relatórios com o diagnóstico das contingências passiveis de redução nos 
repasses constitucionais, com identificação e estratificação dos eventos, discriminados a 
seguir: 

1. Entrega de relatórios com diagnóstico das contingências passiveis de redução nos repasses 
constitucionais, com identificação e estratificação dos eventos, exercício 420, prazo de 90 
dias; 
II. Entrega de relatórios com diagnóstico das contingências passiveis de redução nos 
repasses constitucionais, com identificação e estratificação dos eventos, exercício 2021, 
prazo de 120 dias; 
II. Entrega de relatórios com diagnóstico das contingências passiveis de redução nos 
repasses constitucionais, com identificação e estratificação dos eventos, exercício 2022, 
prazo de 150 dias; 
IV. Entrega de relatórios com diagnóstico das contingências passiveis de redução nos 
repasses constitucionais, com identificação e estratificação dos eventos, exercício 2023, 
prazo de 180 dias; 
V. Entrega de relatórios com diagnóstico das contingências passiveis de redução nos 
repasses constitucionais, com identificação e estratificação dos eventos, exercício 2024, 
prazo de 210 dias;

f) Entrega de relatórios com o diagnóstico de desenvol 
dos índices de comprometimento nos relatórios dos d 
discriminados a seguir: 

ento institucional com análise 
e créditos previdenciários, 
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I. Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional com análise .e '
débitos e créditos previdenciários nos relatórios de execução orçamentaria, exercício
2020, prazo de 90 dias; 
II. Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucion I com analise •."\ cléit4/
débitos e créditos previdenciários nos relatórios de execução orçarrentaria, e re$11-o e o' 

2021, prazo de 90 dias; ,: ts

III. Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional com a èse dos Z. 6
débitos e créditos previdenciários nos relatórios de execução orçamentaria, ¥eFrêteT6----------
2022, prazo de 120 dias; Ch. 

Ru'j'ir,À • 
GÉÇ 

IV. Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional com an se dos
débitos e créditos previdenciários nos relatórios de execução orçamentaria, exerc. 44.1,.);,fr,..,,,ão S , c.....-
2023, prazo de 150 dias; 
V. Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional com analise dos 
débitos e créditos previdenciários nos relatórios de execução orçamentaria, exercício 
2024, prazo de 180 dias; 

g) Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional com análise dos 
índices de comprometimento nos relatórios de execução orçamentaria, descriminados a 
seguir: 

I. Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional com análise dos 
índices de comprometimento nos relatórios de execução orçamentaria, exercício 2020, 
prazo 90 dias; 
II. Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional com análise dos 
índices de comprometimento nos relatórios de execução orçamentaria, exercício 2021, 
prazo 90 dias; 
III. Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional com análise dos 
índices de comprometimento nos relatórios de execução orçamentaria, exercício 2022, 
prazo 120 dias; 
IV. Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional com análise dos 
índices de comprometimento nos relatórios de execução orçamentaria, exercício 2023, 
prazo 150 dias; 
V. Entrega de relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional com análise dos 
índices de comprometimento nos relatórios de execução orçamentari , exercício 2024, 
prazo 180 dias; 

h) Acompanhamento gradual e contínuo do corpo técnico da Ad inistração, com 
disponibilização de help desk para orientações e dúvidas, discriminados a seguir: 

Mês 1: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help de k; 
Mês 2: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help dek; 
Mês 3: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help deik; ., 
Mês 4: Entrega de relatório de acompanhamento, treinameYyto e help desk; 
Mês 5: Entrega de relatório de acompanhamento, treinament e help de;k; 
Mês 6: Entrega de relatório de acompanhamento, treinam/W . 1p deik; 
Mês 7: Entrega de relatório de acompanhamento, treiname 
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Mês 8: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help de 
Mês 9: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help de 
Mês 10: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help d 
Mês 11: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help d 
Mês 12: Entrega de relatório de acompanhamento, treinamento e help d 

k; 
k; 
sk; 
sk; 
sk; 

i)Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da A ministração, com 
acompanhamento de profissionais especializados quanto as obrigaç-(: s e declarações 
tributárias da edilidade. 

1. Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da administração.. 
II. Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da adMinistraç 
III. Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da adrpinistraç 
IV. Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da adrpinistraç 
V. Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da adrninistraçã 
VI. Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da administração; 
VII. Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da administração; 
VIII. Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da administração; 
IX. Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da administração; 
X. Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da administração; 
Xl. Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da administração; 
XII. Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da administração; 

J) Parametrização dos sistemas informatizados da administração, com medidas de apoio e 
transferência de know-how, prazo de 180 dias. 

6. DA FORMA DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
6.1.1. Os serviços serão considerados executados provisoriamente, de forma sumária, no 
ato da execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
6.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações conStantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a conta- do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhada. 
6.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultriapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n2 14.133, de 2021, o praz à máximo para o 
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 
6.1.5.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser 
forma justificada, por igual período, quando houver 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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N6.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualicP d 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n9 :4.133, de 2 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na exe4Jção do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não ser ã computado para 
os fins do recebimento definitivo. 
6.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsOilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profislonal pela perfeita 
execução do contrato. 
6.1.9. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos 
correspondentes a liquidação e pagamento da despesa. 
6.10. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica, para verificação de 
conformidade com as especificações mínimas dos serviços constantes neste Termo de 
Referência e validação do código de barras do boleto. 
6.2. Forma de Pagamento 
6.2.1. O Pagamento será efetuado na proporção de execução dos serviços, em até 30 (trinta) 
dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva ente, mediante a 
constatação da entrega definitiva, através de atesto do recebimento i dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as dispdsições pactuadas, 
bem como, a ordem cronológica de pagamentos. ' 
6.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos 
citados no subitem anterior, o fornecedor ceverá enviar obrigatoriamente a comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor 

contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, i 
em relação as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa 
Trabalhistas - CNDT). I 

6.2.3. O setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos 
apresentados por meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n9 14.133, de 2021. 
6.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
6.2.4.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
6.2.4.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

de 

pr...eát cie

sive 

141/ s-c-)skv,„ 

Débit • •:.• 

órgão ou entidade, que implique proibição de contr 
ocorrências impeditivas indiretas. 
6.2.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irr 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

com o Poder Público, bem como 

laridade dO contratado, será 
azo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá s 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada mprocedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçã da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existên . ia de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos erão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contrat do não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 
6.2.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.2.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.2.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentUais estabelecidos 
na legislação vigente. 
6.2.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nds termos da Lei 
Complementar n9- 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condiciona \P‘cl"' Gio 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz ju ezio 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. f.? 2, G3 

s F‘c• 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de publicaça 

PNCP (Art. 94, caput, da Lei n° 14.133/2021) e vigorará por 12 (DOZE) MESES, podendo s C
' 

prorrogado. 
7.2. O contrato terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários. 
7.3. A contratação com o fornecedor será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, conforme art. 95 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
7.4. O instrumento contratual de que trata o item 7.1 deverá ser assinado no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pelo fornecedor. 

7.5. Os contratos poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 

8.1. Da forma de apresentação das propostas 
8.1.1. Na proposta de preços deverá constar as especi 
quantidade solicitada, o valor unitário e total, já consideran 
impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam 
serviços, mesmo que não estejam registrados neste docu 

Rua Virgilio Coelho. N° 112 - Centro —Aquira 
Fone: 55 40628090/9007 - I administ 

www.aquiraz.ce.g 

cações detalhadas do item, 
todas as despesas, tributos, 

ou indiretamente sobre os 

11 1 SER 61.700-000 
az.ce.gov.br 



IS PREFE ITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Secretaria de Administração e 

Planejamento 

8.1.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços e se caso constatado alg 
imperfeição, terão os itens reexecutados e a licitante submetida às penalidades da Lei, ale 
do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
8.1.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR 
GLOBAL, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO /c7
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Usulas tfe(
avençadas e as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responde 1~ .
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensãq do contrato, ..'= 
cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamene pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, §12). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para qu 

"é"  
e 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 
9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a anutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o ..ag:mento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, ‘4, , tando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. èlk. 
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do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fisfal administr4v6 

9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhame 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histó 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/nota de ernOenho, do 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relat 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendi 
finalidade da administração. 
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9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições pde habilitaçao.ffla 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas qu—e-
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no r latório de riscos 
eventuais. 
9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fisc is do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. 
9.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
9.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 

instrumento convocatório da Lei N9. 14.133. 
10.2. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.9

14.133/21: 
10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 
10.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vício defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, rep ado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas. 
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato - •11,„, umprimento das obrigações 
pelo Contratado. 

k 4155. 
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10.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que ertine à parc 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagament , quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualida e e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021. N•Niciegi 

e 
10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao forneci ;go do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
10.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para ad ção da medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relaci as r.c") 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestam' N .9

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
10.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do a . 123, parágrafo 
único, da Lei n.2 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.2 11.246, de 022, a contar da 
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 
10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos tErmos do art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.2 14.133, de 2021. 
10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de proce Is° administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contratO, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
10.2.14. Indicar o local e horário em que deverão ser realizado os serviços. 
10.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local do serviço desde que 
observadas as normas de segurança. 

5> 
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10.3. São obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal 
n.2 14.133/21: 
10.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do orago previsto, com a 
devida comprovação. 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato OU 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.2 14.133, de 2021) - restar todo escl -ento 
ou informação por eles solicitados. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos qua\ s rificarem vícios, defeitos 

il I CP 61.700-000 
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e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como Cf.
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa ---:— --
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cada5r.,sde 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsava pela fiscadação 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documekitp§:\411 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

(' Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão "ci Czt;,ão,,, 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçã específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não pode á onerar o objeto 
do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no p-azo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do bjeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.2 14.133, de 2021). 
I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.2 14.133, de 2021). 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei rig 14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante. 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, • alidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de r- :ência. 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previs os na Lei n2 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes . .. .roteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
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r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinentÇ.r..,zr. 0 c;, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de-------.' 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e di ciplina. ~.... 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quai grie‘i 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do mernorial desc 

/ 

ttti?) .ou 
"J instrumento congênere. 1 .. 7 a ,.. ,, 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ticeto r_3_../.---,— t 4 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a uti traffi do
trabalho do do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. .5 .J 
u) Assinar e devolver a ordem de serviço ao Município de Aquiraz — Ce no prazo má'x'rç,n9,de C, 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. ....„,...._: 4...,...„,. 

v) Realizar o serviço licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, 
contados do recebimento da ordem de serviço, no local determinado pelo órgão solicitante, 
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, ejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contra o que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebr,o do contrato. 
w) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no fornecimento, até 25% (vintel e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
na forma do art. 1259 da Lei n.° 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Aquiraz - Ce, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 
do contrato. 
aa) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, 

a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 

adequados às supracitadas condições. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidam te justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofe ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta qua 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrad . - ietitiva; ou 
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b.4) deixar de apresentar amostra; 
b.5) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

c) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou cclarato, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em es 
quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 
11.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descri 
garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão 
como base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 
11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 20 o contratado 
que, com dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da e tratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declara o falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude quer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013. 
11.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22 da Lei n° 14.133, 
de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas d scritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 49, da Lei n2 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando prati 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como na 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52
de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor d 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no cas 
inexecução total do objeto. 
11.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em lhipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n2
14.133, de 2021) 
11.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicada cumulativamente 
com a multa (art. 156, §79, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 
(CINCO) DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021) 
11.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
11.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n° 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inte idade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na . ° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Adm.nistração Pública u4410': bém sejam tipificados 

q1,3C 
e.g 
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12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jur 
formalizado o termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será pr 
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como atos lesivos na Lei n2 1.2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159). 
11.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à entipresa do me 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, cqm o Cont Mo, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a ogirigatorie 52e de 

1 c,análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). p.4 
11.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contad Vc\i'a a .g 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançõe por00.----------;, 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Sus nsas ,...ç;.-c.,..y 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n2 14.133, de 2021). 
11.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 
14.133/21. 
11.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõ 
administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a arnpla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesmi Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade , u da estruturada empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de conclk r o contrato: 

_ ir* ca contratada, deverá ser 

I 1 CEP 61.700-000 
raz.ce.gov.br 
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente umpridos; Rubr4:2*.-
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. _ _ • 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimeito do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demand nte(s), segundo as 
disposições contidas na Lei n2 14.133, de 2021, nos regulament s e normas locais 
específicas, nas normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios 
gerais em Direito Admitidas. 

Aquiraz/CE, 

anne dos Sàntos C3ósta Nogueira 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Ordenadora de Despesas 

O de abril de 2025. 

Rua Virgilio Coelho, N° 112 - Centro — Aquiraz — CE — Brasil I CEP 61.700-000 
Fone: 55 40628090/9007 - I administracao@aquiraz.ce.gov.br 
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1. DO LOTE ÚNICO 
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em 
levantamento pautado pela necessidade e constante busca por otimização de seus recursos 
humanos e financeiros. 
1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição 
quantitativos para efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo I 
Projeto Termo de Referência. 

Secretaria de Administração e 

Planejamento 

ANEXO I 

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÃO 

SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE 

DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO E 

INSTITUCIONAL, ATRAVES DE ANÁLISES 

PARA CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE 

REDUÇÃO, DE DIAGNÓSTICO DE 

CONTRIBUIÇÕES JUNTO AO REGIME GERAL 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E REPASSES 

CONSTITUCIONAIS DE INTERESSE DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE 

AQUIRAZ 

Detalhamento dos serviços/cronograma: 

01 

dos parâmetros e 

Módulo I: Análise das contingéncias passiveis de redução nas despesas de pessoal e 

encargos, com identificação e estratificação dos eventos, materializados em relatórios 

anuais dos últimos 05 anos: 

LTEM 

1 

ESPECIFICAÇÃO: 

MÓDULO I 

Entrega de 
relatórios com o 
diagnóstico das 
contingências 

passíveis de redução 
nas despesas de 

pessoal, com 
identificação e 

estratificação dos 
eventos. 

ANO 

PRAZO 
DE 

EM ATÉ 
30 DIAS 

EM ATÉ 
60 DIAS 

EM ATÉ 
90 DIAS 

EM ATÉ 
120 DIAS 

EM ATÉ 
150 DIAS 

VALOR TOTAL MÓDULO! 

UNID QUANT 

1 

1 

1 

1 

1 

MEDIA TOTAL 

VAL. UNIT. 

R$ 92.371,36 

R$ 92.371,36 

R$ 92.371,36 

R$ 92.371,36 

R$ 92.371,36 

R$ 461.856,80 

VAI.. TOTAL. 

R$ 92.371,36 

R$ 92.371,36 

R$ 92.371,36 

r R$ 92.371,36 

R$ 92.371,36 

Rua Virgilio Coelho, N° 112 - Centro — Aquiraz — CE — Brasil 10EP 61.700 
Fone: 55 40628090/9007 - 1administracaoaaquiraz.ce.gov.b 
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• s Módulo II: Análise das contingências passíveis de redução nos índic s de acidente 
trabalho e riscos ambientais do trabalho, com identificação e estratific ção dos eventos, 
materializados em relatórios anuais dos últimos 05 anos: 

Secretaria de Administração e 

Planejamento 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO: 

ANO 

! PRAZO 
DE UNID QUANT 

MEDIA TOTAL 
------1 

MÓDULO II ENTREGA VAL UM} VAL. TOTAL. 

1 

- 

Entrega de 
relatórios como 
diagnóstico das 
contingências 
passíveis de 
redução nos 
índices de 
acidente de 
trabalho e riscos 
ambientais do 
trabalho, com 
identificação e 
estratificação dos 
eventos. 

2020
EM ATE 
60 DIAS 

SERV 1 
R$ 85.167,78 R$ 85.167,78 

2021 EM ATÉ 
90 DIAS 

SERV 1 
R$ 85.167,78 R$ 85.167,78 

2022
EM ATÉ 
120 DIAS 

SERV 1 
R$ 85.167,78 R$ 85.167,78 

2023 
EM ATÉ 
150 DIAS 

SERV 1 
R$ 85.167,78 R$ 85.167,78 

2024 EM ATÉ 
DIAS 

SERV 1
180 

R$ 85.167,78 R$ 85.167,78 

SN ' 
,.." 

: VALOR TOTAL MÓDULO II R$ 425.838,90 

Módulo III: Análise das contingências passiveis de redução no histórico das infor 
recolhimentos previdenciários e informações na geração de créditos e débitos suj 
Administração Tributária, materializados em relatórios anuais dos últimos 05 anos: 

1 

UNID 

SERV 

QUANT 

1 

1 

1 

1 

1 

MEDIA TOTAL 

2_50
a 

itos à kaf(e 

ESPECIFICAÇÃO: 

MÓDULO III 

Entrega de 
relatórios com o 
diagnóstico das 
contingências 
passíveis de 
redução no 
histórico das 
informações e 
recolhimentos 
sujeitos à 
Administração 
Tributária 

ANO 

2020 

2021 

2022 

PRAZO 
DE 

EM ATÉ 
30 DIAS 

EM ATÉ 
60 DIAS 

EM ATÉ 
90 DIAS 

EM ATÉ 
120 DIAS 

EM ATÉ 
150 DIAS 

VALOR TOTAL MÓDULO In 

Rua Virgilio Coelho, N° 112 - Centro —Aquiraz — CE 
Fone: 55 40628090/9007 -1 administracao 

www.aquiraz.ce.gov.br 

VAL. UNIT. 

R$ 81.538,8 

R$ 81.538,E 

VAL. TOTAL 

R$ 81.538,86 

R$ 81.538,86 

R$ 81.538,86 

R$ 81.538,86 

R$ 81.538,86 
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Módulo IV: Análise das contingências passíveis de redução fundadas, endividamento total 
da Administração, com identificação e estratificação dos eventos, materi lizados em 1 
relatórios anuais dos últimos 05 anos: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO: 

MÓDULO IV 
ANO 

1 PRAZO 1
DE 

ENTREGA 

1 

Entrega de 
relatórios com da 
análise das 
contingências 
passíveis de 
redução fundadas, 
endividamento 
total da 
Administração, 
com identificação 
e estratificação 
dos eventos, 
materializados em 
relatórios anuais. 

2020 
EM ATÉ 
60 DIAS 

2021 
EM ATÉ 
90 DIAS 

2022 
EM ATÉ 

120 DIAS 

2023 
EM ATÉ 
150 DIAS 

2024 
EM ATÉ 
180 DIAS 

UNID QUANT 

SERV 1 

SERV 1 

SERV 1 

SERV 1 

SERV 1 

MET TOTAL 

VAL. UNIT. 

R$ 71.704,14 

VAI. TOTAL. 

R$ 71.704714-

R$ 71.704,14 R$ 71.704,14 

R$ 71.704,14 R$ 71.704,14 

R$ 71.704,14 R$ 71.704,14 

R$ 71.704,14 R$ 71.704,14 

VALOR TOTAL MÓDULO IV R$ 358.520,70 

a. 
Módulo V: Análise das contingências passiveis de redução nos repasses copstitucio 

identificação e estratificação dos eventos, materializados em rela órios anuais dos UI 

anos: 

ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÃO: 

MÓDULO V 

Entrega de 
relatórios com o 
diagnóstico das 
contingências 
passíveis de 
redução nos 
repasses 
constitucionais, 
com identificação 
e estratificação 
dos eventos. 

ANO 

2020 

k 

V41

PRAZO 
DE UNID 

ENTREGA 

EM ATE 
90 DIAS 

SERV 

QUANT 

1 

28 
ti2r 

•./zç•ão CO"' 
05 

ai ettlita 

MEDIA TOTAL 

VAI. UNIT. 

R$ 66.647,74 

VAI. TOTAL 

R$ 66.647,74 

2021 
EM ATÉ 
120 DIAS 

SERV 1 
R$ 66.647,74 R$ 66.647,74 

2022 
EM ATÉ 
150 DIAS 

SERV 1 
R$ 66.647,74 R$ 66.647,74 

2023 
EM ATÉ 
180 DIAS 

SERV 1 
R$ 66.647,74 R$ 66.647,74 

2024 
EM ATÉ 
210 DIAS 

SERV 1 

VALOR TOTAL MÓDULO V 

Rua Virgilio Coelho, N° 112 - Centro — Aquiraz — C 
Fone: 55 40628090/9007 -1 administracao@aqui z.cer.gov.br 

www.aq ui raz. ce.g ov. br 

j)R$ 66.647,74 

333.238,7 

R$ 66.647,74 

EP 61.700-000 
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Módulo VI: Entrega de Relatório de diagnóstico de desenvolvimento institucional onlikw —
análise dos índices de comprometimento nos relatórios dos débitos e crédit • - CC' 
previdenciários, materializados em relatórios anuais dos últimos 05 anos: 

PREFEITURA DE 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Secretaria de Administraçãc e 

Planejamento 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO: 

ANO 
PRAZO 

DE UNID QUANT 
MEDIA TOTAL 

MÓDULO VI ENTREGA VAL UNIT. VAL TOTAL 

1 

Entrega de 
relatório de 
diagnóstico de 
desenvolvimento 
institucional com 
análise dos índices 
de 
comprometimento 
nos relatórios dos 
débitos e créditos 
previdenciários. 

2020 
EM ATÉ 
90 DIAS 

SERV 1 R$ 68.312,30 R$ 68.312,30 

2021 
EM ATÉ 
90 DIAS 

SERV 1 R$ 68.312,30 R$ 68.312,30 

2022 
EM ATÉ 

120 DIAS 
SERV 1 R$ 68.312,30 R$ 68.312,30 

2023 
EM ATÉ 

150 DIAS 
SERV 1 R$ 68.312,30 R$ 68.312,30 

2024 
EM ATÉ 

180 DIAS 
SERV 1 R$ 68.312,30 R$ 68.31 

VALOR TOTAL MÓDULO VI . R$ 341.561,50 /f 
Módulo VII: Diagnóstico de desenvolvimento institucional com análise dos ín •E'esRiátu: 
comprometimento nos relatórios de execução orçamentaria, mat ializados em rel ç os

anuais dos últimos 05 anos: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO: 

ANO 

PRAZO 
DE UNID QUANT 

MEDIA TOTAL 

MÓDULO VII ENTREGA VAL UNIT. VAL: TOTAL 

1 

• 

Entrega de 
relatório de 
diagnóstico de 
desenvolvimento 
institucional com 
análise dos índices 
de 
comprometimento 
nos relatórios de 
execução 
orçamentária. 

2020 
EM ATÉ 
90 DIAS 

SERV 1 R$ 52.995,09 R$ 52.995,09 

2021 
EM ATÉ 
90 DIAS 

SERV 1 R$ 52.995,09 R$ 52.995,09 

2022 
EM ATÉ 

120 DIAS 
SERV 1 R$ 52.995,09 R$ 52.995,09 

2023 
EM ATÉ 

150 DIAS 
SERV 1 R$ 52.995,09 R$ 52.995,09 

2024 
EM ATÉ 

180 DIAS 
SERV 1 R$ 52.995,09 R$ 52.995,09 

VALOR TOTAL MÓDULO Vil R$ 264.975,45 

Módulo VIII: Acompanhamento gradual e contínuo do corpo técnico a Administração, com 

disponibilização de help desk para orientações e dúvidas, dura e toda a vigência do 
contrato: 

N PWk . Rua Virgilio Coelho, N° 112- Centro —Aquiraz — CE —004ki •1 • 
Fone: 55 40628090/9007 - I administracao@ br 

www.aquiraz.ce.gov.br 

00-000 
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ESPECIFICAÇÃO: 
MÓDULO VIII 

Acompanhamento 
gradual e contínuo do 
corpo técnico da 
Administração, com 
disponibilização de help 
desk para orientações e 
dúvidas. 

UNIDADE 

MÊS 

Secretaria de Administração e 

Planejamento 

QUANT 
MEDIA TOTAL 

VAL. UNIT. . VAL TOTAL 

12 R$ 19.623,58 R$ 235.482,96 

kcieb‘iveN 

çs4.

VALOR TOTAL MÓDULO VIII 235,482,96 

Módulo IX: Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico 

administração, com acompanhamento de profissionais especializados quanto as obri 

e declarações tributárias da edilidade: 

ESPECIFICAÇÃO: 
ITEM 

MODULO IX 

1 

UNIDADE QUANT 

VAL. UNIT. 

MEDIA TOTAL 

VAL. TOTAL. 

C 

Oficina prática 
financeira de 
desenvolvimento do 
corpo técnico da 
Administração, com 
acompanhamento de 
profissionais 
especializados quanto 
as obrigações e 
declarações tributárias 
da edilidade. 

MÊS 

VALOR TOTAL MÓDULO IX 

12 R$ 59.942,20 R$ 719.306,40 

.306,40 

Módulo X: Parametrização dos sistemas informatizados de folha d pagamento da 

Administração de acordo com a nova ordem vigente dos parâmet •s e e ntos concedidos 
em folha de pagamento incidentes sobre as contribuições previdenc rias com medidas de 

apoio e transferência de know-how; resultando na economia de d os previdenciários: 

Rua Virgilio Coelho, N°112 - Centro —Aquiraz — CE — Bras' 61.700-000 
Fone: 55 40628090/9007 - 1 administracao@aquiraz ce.gov.br 
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ESPECIFICAÇÃO: 
ITEM 

MoDULO X 

1 

Parametrização dos 
sistemas 

informatizados da 
Administração, com 
medidas de apoio e 
transferência de know-
how. 

PRAZO 
DE 

ENTREGA 

EM ATÉ 
180 DIAS 

Secretaria de Administração e 

Planejamento 

UNID 

SERV 

VALOR TOTAL MÓDULO X 

QUANT 

1 

MEDIA TOTAL 

kcii$44i 

lu 2 

-0-taubtlr - 
c:e»! 

VAL. TOTAL VAI. UNIT. 

R$ 98.283,67 98.283,67 

98.283,67 

Rua Virgilio Coelho, N° 112 - Centro —Aquiraz — CE — Brasil 1 CEP 61.700-000 
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ANEXO II 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimen 

requisitos: 

a. Habilitação jurídica 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante e ercer dt itos e er 

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limiN-s&"1:";.

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de a torizaçãoP\arg9.• 
• 

exercício da atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal n2 14.1:3/21), devendo "- — 

ser observado e apresentado, se for: 

111 

6." 

oiCiOL 

1q3 

• '.10 • 

aos seguin eçutioai 

1 
9, 

ai. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas ercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
a.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicio ada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empres s-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
a.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - El ELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
a.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de 
março de 2020. 
a.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
a.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro o de tem sede a matriz. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados d to s as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídic 
Rua Virgilio Coelho, N° 112 - Centro —Aquiraz — CE — BrasiL P 61.700-000 
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b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou munlcipal, se h o r 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramol de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a presentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos d Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.45 , de 12 de maio 
de 1943). 
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXX 
Constituição Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso d 
eletrônico onde o proponente opte por assinalar a opção constante d 
b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estad 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condi 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
equivalente, na forma da lei. 
b.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individu 

II do art. 72 da 
procedimento 

sistema). 
ai ou Municipal 
ão mediante a 
Li sede, ou outra 

I que pre 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de cont 
estadual e municipal. 

.g1.23, 
4..... 

,- 5_.---,..9 

c. Qualificação Econômico-Financeira 
r, • 

cl. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exer ício e demálS': _ 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociai (já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de origem). 
c.2. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demai demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplica ão das seguintes 
fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG),  (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 

e 

III - Liquidez Corrente (1C) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distril:pidor da sede do 
licitante ou, Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa fís a, desde que admitida a sua 
participação na licitação. 
c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou I a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e LLjz  Corrente (LC), será 

Rua Virgilio Coelho, N° 112- Centro —Aquiraz — C 
Fone: 55 40628090/9007 - 1 administraca 
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exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo 

do valor total estimado da contratação. 
c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão at 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contá 
de abertura. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 65, §12). 
c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exer 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n2 14.133, de 2021, 
c.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item dev 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área conta 
pelo fornecedor. 
c.8. Capital social ou patrimônio líquido equivalente a, no mínimo, 100

do valor estimado da contratação. 
c.9. Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valo 
município. 

d. Qualificação Técnica 
dl. Qualificação técnico-operacional 
d.1.2. Prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente, der 

nder a todas as 
is pelo balanço 

ício e demais 
pessoa jurídica 

art. 69, §62). 
rã ser atestado 
•il, apresentada 

(dez por cento) 

(47
ORÇAD ..$1 o 4 

prazo de validade; 
d.1.2.1.Para fins da presente licitação, entende-se como entidade/conselho profissional 
competente o Conselho Regional de Administração — CRA. 
d.1.3. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços d complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões o atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem a capacidade 
operacional (empresa licitante). 

d.2. Qualificação técnico-profissional 
d.2.1.Indicação do pessoal técnico, das instalações e do a arelhame to adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qua ificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
d.2.1.1.A indicação deverá se dar por meio de declaração, assinada pe o representante 
legal da licitante e com a anuência/aceite de cada membro da equipe técnica indicado 
para se responsabilizar pelos trabalhos; 
d.2.1.2.Deverá ser indicado pelo menos 01 (um) profissional com habilitação junto a 
entidade profissional competente ou seja Conselho Regional de Adm nistração — CRA 
para fiscalizar os serviços objeto da licitação, para tanto, deverá ser apresentada a prova 
de Registro do(s) Profissional(is) Indicado(s) (Responsáv Técnico) na Entidade 
Profissional Competente; 
d.2.1.3.0s seguintes Profissionais serão: 
1. Profissional graduado Economista com registro no Conselh 

Ck• 

et93:77 i 
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II. Profissional graduado em Direito, registrado com certidão de registro profissici 

junto no Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil — OAB; 
Profissional graduado em Ciências Contábeis com certidão de registro profissional 

junto no Conselho Regional de Contabilidade CRC; 
IV. Para fins da presente licitação, entende-se como entidade/conselho profissional 
competente o Conselho Regional de Administração — CRA. 

.1CiWo4/ 

4.4 
1:4 

- 
574‘•'" ."-1

e. Declarações 

e.l. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilita ão e de que o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na fo ma da lei; 

e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos pa a pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

especificas; 

e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do Projeto Básico e 

seus anexos; 

e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de decla r ocorrências 

posteriores. 

e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a in egralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas d trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entre:, das pro ostas. 

Rua Virgilio Coelho. N° 112 - Centro — Aquiraz — CE — Brasil 1 CEI 61.700-000 
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PRECOS 

À AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

Processo: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 08.001/2025 CE 

Data e Hora de Abertura: às horas 

Razão Social: CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: 
Banco: Agência N°: Conta Corrente n2: 

E-mail: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS D 

ADMINISTRATIVO E INSTITUCIONAL, ATRAVES DE ANÁLISES PARA CONTIN 

REDUÇÃO, DE DIAGNÓSTICO DE CONTRIBUIÇÕES JUNTO AO REGIME GERAL DE 

REPASSES CONSTITUCIONAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRA 

DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ. 

Olitcipe/ 

"IP\ 

o

DESENVOLVIMENTO 
ÊNCIAS PASSÍVEIS DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E 
ÃO E PLANEJAMENTO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID 
V.UNIT V. TOTAL

01 

SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE 
DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO E 
INSTITUCIONAL, ATRAVES DE ANÁLISES PARA 
CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO, DE 
DIAGNÓSTICO DE CONTRIBUIÇÕES JUNTO AO 
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E 
REPASSES CONSTITUCIONAIS DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ 

01 SERVIÇO R$ 

_. 

R$ 

Detalhamento dos serviços/cronograma: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO: 

MÓDULO I ANO 
PRAZO DE 
ENTREGA UNIDADE QUANT 

MEDIA TOTAL 
VAI. UNIT. VAL. TOTAL. 

01 

Entrega de relatórios com o 
diagnóstico das 

contingências passíveis de 
redução nas despesas de 

pessoal, com identificação e 
estratificação dos eventos. 

2020 
EM ATÉ 30 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

2021 
EM ATÉ 60 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

2022 
EM ATÉ 90 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

zuz ___3 
EM ATÉ 120 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

2024 
EM ATÉ 150 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

VALOR TOTAL MÓDULO I R$ 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO: 

MÓDULO II ANO 
PRAZO DE 
ENTREGA UNIDADE QUANT 

MEDIA TOTAL 
VAL. UNIT. VAL TOTAL 

01 

Entrega de relatórios com o 
diagnóstico das contingências 

passíveis de redução nos 
índices de acidente de 

trabalho e riscos ambientais 
do trabalho, com 

, 
4020

EM ATÉ 60 
DIAS SERV 1 R$ R$ 

 2021 
EM ATÉ 90 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

2022 
EM ATÉ 120 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Centro - Aquiraz/CE 
CEP: 61.700-000 . CNPJ: 07.911.696/0001-57 
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2 
tàà 

ct Rubrica:__ 

O 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO: 

MÓDULO II ANO 
PRAZO DE 
ENTREGA UNIDADE 

MEDIA TCPFALs'sã o C 
QUANT VAL. UNIT. VAL. TOTAL. 

identificação e estratificação 
dos eventos. 2023 

EM ATÉ 150 
DIAS SERV 1 R$ R$ 

2024 
EM ATÉ 180 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

VALOR TOTAL MÓDULO II R$ 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO: 

MÓDULO III ANO 
PRAZO DE 
ENTREGA UNIDADE QUANT 

MEDIA TOTAL 
VAL. UNIT. VAL TOTAL. 

01 

Entrega de relatórios com o 
diagnóstico das 

contingências passíveis de 
redução no histórico das 

informações e 
recolhimentos sujeitos a' 
Administração Tributária 

2020 
EM ATÉ 30 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

2021 EM ATÉ 60 DiAs SERV 1 R$ R$ 

2022 EM ATÉ 90 
DIAS SERV 1 R$ R$ 

2023 
EM ATÉ 120

DIAS SERV 1 R$ R$ 

2024 
EM ATÉ 150 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

VALOR TOTAL M6DULO III R$ 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO: 

MÓDULO IV ANO 
PRAZO DE 
ENTREGA UNIDADE QUANT 

MEDIA TOTAL 
VAL. ¡MT. VAL TOTAL 

01 

Entrega de relatórios 
com da análise das 

contingências passíveis 
de redução fundadas, 

endividamento total da 
Administração, com 

identificação e 
estratificação dos 

eventos, materializados 
em relatórios anuais. 

2020 
EM ATÉ 60 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

2021 
EM ATÉ 90 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

2022 
EM ATÉ

120 
DIAS 

SERV 1 R$ R$ 

2023 
EM ATÉ 150 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

2024 
EM ATÉ 180 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

VALOR TOTAL MÓDULO IV R$ 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO: 

MÓDULO V ANO 
PRAZO DE 
ENTREGA UNIDADE QUANT 

MEDIA TOTAL 
VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

01 

Entrega de relatórios com 
o diagnóstico das 

contingências passíveis de 
redução nos repasses 
constitucionais, com 

identificação e 
estratificação dos eventos. 

2020 
EM ATÉ 90 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

2021 
EM ATÉ 120 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

2022 
EM ATÉ 

150 
DIAS 

SERV 1 R$ R$ 

2023 
EM ATÉ 180 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

2024 
EM ATÉ 210 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

VALOR TOTAL MÓDULO V R$ 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires . Rua da integração - Centro - Aquiraz/CE 
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ITEM 
ESPECIFICAÇÃO: 

MÓDULO VI ANO 
PRAZO DE 
ENTREGA UNIDADE QUANT 

MEDIA TOTAL 
VAL. UNIT. VAL. TOTAL .. 

01 

Entrega de relatório de 
diagnóstico de

desenvolvimento 
institucional com análise 

dos índices de 
comprometimento nos 
relatórios dos débitos e 
créditos previdenciários. 

2020 
EM ATÉ 90 

DIAS SERV 1 R$ u  
icip 

R$ Itt\ "
0 

2021 
EM ATÉ 90 

DIAS SERV 1 R$ ... -. 

2022 
EM ATÉ

120 
DIAS 

SERV 1 R$ (C ica. Rubr _ 

2023 
EM ATÉ 150 

DIAS SERV 1 R$ R$ i"são ( 

2024 
EM ATÉ 180 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

VALOR TOTAL MÓDULO VI R$ 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO: 

MÓDULO VII ANO 
PRAZO DE 
ENTREGA UNIDADE QUANT 

MEDIA TOTAL 
VAL. UNIT. VAL: TOTAL 

01 

Entrega de relatório de 
diagnóstico de 

desenvolvimento 
institucional com análise 

dos índices de 
comprometimento nos 
relatórios de execução 

orçamentária. 

2020 
EM ATÉ 90 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

2021 
EM ATÉ 90 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

2022 
EM ATÉ

120 
DIAS 

SERV 1 R$ R$ 

2023 
EM ATÉ 150 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

2024 
EM ATÉ 180 

DIAS SERV 1 R$ R$ 

VALOR TOTAL MÓDULO VII R$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO: MÓDULO VIII UNIDADE QUANT 
MEDIA TOTAL 

VAL. UNIT VAL. TOTAL. 

01 

Acompanhamento gradual e contínuo do 
corpo técnico da Administração, com 

disponibilização de help desk para 
orientações e dúvidas. 

MÊS 12 R$ R$ 

VALOR TOTAL MÓDULO VIII R$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO: MÓDULO IX UNIDADE QUANT 
MEDIA TOTAL 

VAL. UNIT VAL. TOTAL 

01 

Oficina prática financeira de 
desenvolvimento do corpo técnico da 

Administração, com acompanhamento 
de profissionais especializados quanto as 
obrigações e declarações tributárias da 

edilidade. 

MÊS 12 R$ R$ 

VALOR TOTAL MÓDULO IX R$ 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires . Rua da Integração - Centro - Aquiraz/CE 
CEP: 61.700-000 . CNPJ: 07.911.696/0001-57 
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(TEM ESPECIFICAÇÃO: MÓDULO X 
PRAZO DE 
ENTREGA 

UNIDADE QUANT 

MEDIA TOTAL 

VAI. UNIT. VAL. TOTA 

01 

Parametrização dos sistemas 
informatizados da Administração, 

com medidas de apoio e 
transferência de know-how. 

EM ATÉ 180
DIAS 

SERV 1 R$ R$ 

, m)rtici 

'(17 
 Fls.. 9

VALOR TOTAL MODULO X R$ 1 0-
- 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA- R$ VALIDADE DA PROPOSTA: 60 

Observações: 
• O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cump 

contidas no anexo II —Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor p 

todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas co 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualq 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para qual 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pe 

Local/Data:   de de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável Legal 

essenta) 

irá todas as obrigações 

oposto estão incluídas 

r infrações; 
quer danos e prejuízos 

fornecimento. 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires . Rua da Integração - Centro - Aquiraz/CE 
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ANEXO IV CONTRATO 

CONTRATO N2 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 08.001/2025 CE 

CONTRATO QUE ENTRE S CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNIÇIPAL DE AQUIRAZ/CE, 
E DO OUTRO A EMPRESA  1  PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA 

O município de AQUIRAZ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 
N2 , com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua da Integração, S/N, Centro, 
Aquiraz/CE, através da SECRETARIA DE 
 , C.P.F. N°  

 , neste ato repres ntado(a) pelo(a) Sr(a). 
, aqui denominado(a) de CONTRAT NTE, e de outro lado a 05 Empresa , estabelecida na  , inscrit no CNPJ/MF sob o n2 

 , neste ato representada pelo (a) Sr(a). 
portador (a) do CPF n2 , apenas denominada de CONTRATADA, firrram entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

r•N 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de Licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA tombado sob o n2 08.001/2025 CE em conformidade com a 
Lei Federal N2 14.133/2021 de 12 de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas e Decreto Municipal n2
067/2023, de 23 de agosto de 2023, assim como, a legislação complementar em v gor. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência — TR; 
b) O Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
c) O Edital da Licitação; 
d) A proposta de preços do contratado; 
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e 
f) Legislação Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal n2 14.133/21. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE 
DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO E INSTITUCIONAL, ATRAVES DE ANÁLISES PARA 
CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO, DE DIAGNOSTICO DE CONTRIBUIÇÕ S JUNTO AO REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E REPASSES CONSTITUCIONAIS DE 1NTERESS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ, tudo co forme especificações 
contidas no Termo de Referência, constante do anexo II do Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE, DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO 
PAGAMENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$   ( ), a ser pago na proporção da prestação dos 
serviços licitados, segundo as ordens de serviços/autorizações de fornecimento expedidas pela 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires Rua da Integração - Centro - Aquiraz/CE 
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c1-0
Administração, de conformidade com as notas fiscal tigas, cieviçiatnente ate tadas pelo Gestor da 

despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadua , IVIlirricipal, FGTS e NDT do proponente 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
3.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um a o contado da data do 
orçamento. 
3.3. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado d data da apresentação 
da proposta ou da data da última repactuação, hipótese na qual será utilizado o índ ce IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 
3.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano ser á contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
3.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o ontratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liq idando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
3.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), brigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
3.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extipto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
3.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
3.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
3.10. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, observada a vigência contratual. 
3.11. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as qisposições editalícias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
3.12. Por ocasião da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar recib em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Se retaria de *****, com 

3.13. Conforme Decreto Municipal n9 055/2023, de 13/07/2023, que dispõe sotire a retenção na fonte 
do imposto de renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração p blica municipal direta, 
fica determinado que: 
a) Os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta, bem como suas Autarqu as e Fundações, ficam 
obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do Imposto de Renda incidente sob os pagamentos que 
efetuarem às pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de serviços ou prestaçãp de serviços em geral, 
inclusive obras, com base na Instrução Normativa n2 1.234/2012, e alterações, Ja Receita Federal do 
Brasil. 
a.1) As retenções de que trata o "caput" deste artigo serão efetuadas sobre qualquer forma de 
pagamento, inclusive os que forem antecipados por conta de fornecimento de se viços ou de prestação 
de serviços para execução futura. 
b) Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na Fonte os pagamento realizados às pessoas 
físicas e jurídicas pelo fornecimento de serviços ou prestação de serviços nas hipáteses previstas no art. 
42 da Instrução Normativa n2 1.234/2012. 
Parágrafo único. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alí uota zero do Imposto 
de Renda devem informar essa condição em seus documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, 
sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do imposto sobre o valor total do documento 
fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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, 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e será contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual periodo, nos termos da Lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
respectivo Orçamento Municipal, inerentes a 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as dispo ições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n9 14.133/21, do Decreto Municipal n2 067/2023, de 23 de agosto de 2023 
e da proposta adjudicada. 
São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.2 14.133/21: 
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 

6.1.2. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

6.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do serviço, para efeito de liquidação e pagamento, quando houve ri controvérsia sobre a 

execução do serviço, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

6.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do serviço, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

6.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

6.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

6.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações r lacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
6.1.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, par grafo único, da Lei n.2
14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.2 11.246, de 2022, a contar da ata do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
6.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, paragrafo único, da Lei n.2 
14.133, de 2021. 
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6.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao ioprcie pr sso admin strativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumid s pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer d no causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.1.14. Indicar o local e horário em que deverão ser prestados os serviços/mater ais/equipamentos. 

6.1.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução desde que observadas as 

normas de segurança. 

P4 

- 

6.2. São obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Le Federal n.2 14.133/21: 

6.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contr to e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bo e perfeita execução do 

serviço, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Executar o serviço acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990). 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.9 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informa ão por eles solicitados. 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tot I ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, efeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa respon 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará aut 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos da 
g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cada 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do co 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularida 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Tr 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimpl 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

abilidade a fiscalização 

rizado a descontar dos 

os sofridos. 

tro de Fornecedores — 

trato, junto com a Nota 

e relativa à Seguridade 

nião; 3) certidões que 

ou sede do contratado; 
balhistas — CNDT. 

previdenciárias, fiscais, 
ncia não transfere a 

uer ocorrência anormal 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires . Rua da Integração - Centro - Aquiraz/CE 
CEP: 61.700-000 . CNPJ: 07.911.696/0001-57 

• Prefeitura de Aqui raz •prefeituradeaquirazoficial 41) www.aquiraz.ce.gov.br 



jet PREFEI TURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

.csef/ 
j) Paralisar, por determinação do contratante, qualque tividade Rtfè. ão esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de Pêssoas ou serviços de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obr gações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação. 

1) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de ca gos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprend , bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 

n.2 14.133, de 2021). 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2

14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência. 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 

2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato. 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

v) Assinar e devolver a ordem de serviço ao Município de AQUIRAZ/CE no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

w) Executar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados do 
recebimento da ordem de serviço, no local determinado pelo órgão solicitante, observando 
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes 
de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade peio pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
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contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçãâ-a7:1)&cêrfros, em decorrência da celebração do 

contrato. 

x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a t rceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo ssa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supress es que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do c ntrato, na forma do art. 

1252. da Lei n.2 14.133/21. 

aa) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de AQUIRAZ/CE, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mes o, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrat 

bb) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 

no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 

recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 

condições. 

CUIDANDO DA NOSSA GLNIE 

6.3. LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
6.3.1. Os serviços deverão ser executados nos locais designados na ordem de serviço emitida pelo Setor 
competente da SECRETARIA DE no âmbito do município de AQUIRAZ/CE. 

6.4. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.4.1. Os serviços deverão ser executados nos prazos fixados de 12 (doze) meses, que poderão ser 
prorrogados por igual período a critério da Administração. 
6.4.2. A execução será iniciada mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇOS, pela unidade 
administrativa contratante. 

6.5.GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
6.5.1. Como garantia das obrigações assumidas, o CONTRATADO prestará de garantia o valor de R$ 
xxxxxxx (-  ), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, e deverá 
comprová-la no ato da assinatura deste instrumento. 
6.5.2. A garantia prestada ficará retida enquanto o Contrato estiver em vigor, sendo liberada no prazo de 
até 30 (trinta) dias, após a data do vencimento do Contrato, desde que cumpridos todos os seus termos 
e condições. 
6.5.3. A garantia prestada responderá subsidiariamente pelas multas aplicadas se, por qualquer motivo, 
o CONTRATADO não as pagar nos prazos fixados, e deverá ser integralizada, num prazo máximo de 30 
(trinta) dias, sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores. 
6.5.4. Sempre que ocorrer alteração contratual em decorrência de prorrdgação ou acréscimo de 
quantitativo do objeto do Contrato, o CONTRATADO, antes da assinatura dá Termo Aditivo, prestará 
garantia suplementar no percentual de 5% (cinco por cento) do valor acrescido, que poderá ser em 
qualquer das modalidades e condições estabelecidas no Edital. 
6..5.5. A qualquer tempo, mediante comunicação ao CONTRATANTE, poderá ser admitida a substituição 
da garantia, observadas as modalidades previstas no Edital de licitação e o disposto no art. 96 e 
posteriores da Lei n. 14.133/2021. 
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6.5.6. A perda do valor da garantia em favor 4 '6' -C,91\tffiA(NTE, por rescisão decorrente de 
inadimplemento contratual do CONTRATADO, far-se-á de pleno direito, indepenáentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial e sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas neste 
Contrato. 
6.5.7. O descumprimento de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula ensejará a aplicação de 
penalidade, garantida defesa prévia. 
6.5.8. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetu dos pelo CONTRATADO 
referentes a: 
I — prejuízos ou danos causados ao CONTRATANTE; 
II — prejuízos ou danos causados a terceiros pelo CONTRATADO; 
III — toda e qualquer multa contratual; 
IV — débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalh stas relacionados com o 
presente Contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vales-transportes, vales refeições, verbas 
rescisórias, etc; 
V — quaisquer obrigações não cumpridas pelo CONTRATADO em relação ao presente Contrato previstas 
no ordenamento jurídico do país. 

PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 

7. CLÁUSULA SETIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negoci ção; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra; 
b.5) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pa a assinatura de tais 
instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o inst umento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
f) fraudar a licitação; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5.9 da Lei n.9 12.846, de 2013. 
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7.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer às-irifrações aci a descritas, garantida a 

defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes s nções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem o motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria a toridade que aplicou a 

penalidade. 

7.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

7.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como base os 

parâmetros delineados no tópico a seguir. 

7.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contratado que, com 

dolo ou culpa: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do serviço da contrataçã sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu ão do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

7.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas s seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contÍato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n° 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da 
Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
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d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso'hajuNtificado ç913te o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no c so de inexecução total 

do objeto. 

7.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese Iguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei n2 14.1 3, de 2021) 

7.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula vamente com a multa 

(art. 156, §72, da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021) 

7.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse ialor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da ei n2 14.133, de 2021). 

7.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa oderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme n rmas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 202., ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
7.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou ontrole, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório r a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
7.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Po irf,xecutiva Eetieral. (Art 161, da Lei n2 14.133, 

de 2021). 

7.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido eidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

7.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser ompensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste rhesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão o a contratante. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

8.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
8.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
8.1.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
8.1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

****************** 

8.2.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da e 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
8.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
aditivo para alteração subjetiva. 
8.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.3.3. Indenizações e multas. 
8.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeni 
da Lei n.2 14.133, de 2021). 
8.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante ap 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

as, ou antes do prazo 
4.133/21, bem como 

presa não ensejará a 

ser formalizado termo 

equilíbrio econômico-
atório (art. 131, caput, 

pós aprovação da Lei 
tilamento. 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, ernj compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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9.2. O presente contrato tem seus termos e sua exec900„yix,k5,4 a ao edital dà licitação e à proposta 

licitatória. • 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogati as dispostas no artigo 

58 da Lei n° 14.133/2021 de 12 de abril de 2021, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administra ão ou por acordo das 

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fi cais e comerciais não 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem pod rá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatário e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
9.10.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a 
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021 de 19 de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1. O foro da Comarca de AQUIRAZ/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 14.133/2021 de 12 de abril de 2021, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de 
AQUIRAZ/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Secretário(a) de 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

AQUIRAZ/CE, de 

EMPRESA: 
Sr(a). 

CONTRATAD 

CPF n2

CPF n2

de 

Paço Municipal Carlos Augusto Matos Pires . Rua da Integração - Centro - Aquiraz/CE 
CEP: 61.700-000 . CNPJ: 07.911.696/0001-57 

• Prefeitura de Aquiraz •prefeituradeaquirazoficial ewww.aquiraz ce.9ov.br 



'• PREFEITURA DE 

AQUIRAZ 
CUIDANDO DA NOSSA GEN II 

t 

( 

te 4. 

N C': ,  ,,- - • . . ão9., ANEXO I DO CONTRATO --- '': --- 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE DESENVOLVIMENTO 
ADMINISTRATIVO E INSTITUCIONAL, ATRAVES DE ANÁLISES PARA CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE 
REDUÇÃO, DE DIAGNÓSTICO DE CONTRIBUIÇÕES JUNTO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E 
REPASSES CONSTITUCIONAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE AQUIRAZ. 

ITEM 

01 

ESPECIFICAÇÃO 
SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
DE DESENVOLVIMENTO 
ADMINISTRATIVO E INSTITUCIONAL, 
ATRAVES DE ANÁLISES PARA 
CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE 
REDUÇÃO, DE DIAGNÓSTICO DE 
CONTRIBUIÇÕES JUNTO AO REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E 
REPASSES CONSTITUCIONAIS DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ. 

QUAN 

01 

UNID 

SERVIÇO 

V.UNIT 

R$ 

V. TOTAL 

R$ 
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